
 

  

 

PORTARIA Nº. 0161/2024 
SÚMULA: “Exonerar do Cargo de Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico em 
conformidade com a Lei. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, do cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO o servidor efetivo Senhor ANTONIO 
FELIX DOS SANTOS, RG nº. 5.329.481-2, CPF nº. 809.287.309-72, não fazendo mais parte 
do Quatro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, voltando ao cargo de carreira Fiscal 
Municipal.  
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, em virtude da exoneração do servidor público, Senhor 
ANTONIO FELIX DOS SANTOS, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 31 de dezembro de 2024. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 
 

 
 

  

 

PORTARIA Nº. 0162/2024 
 

SÚMULA: “Exonera Servidora do Cargo de 
Secretária Municipal de Administração. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

Art. 1º. – Exonerar do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir 
de 31 de dezembro de 2024, a servidora efetiva, a Senhora JULIANA DEBORA DA SILVA 
SANTOS, portadora do RG nº. 9.638.501-3, e do CPF nº. 067.379.499.75, não fazendo mais 
parte do Quatro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, voltando ao cargo de carreira 
Auxiliar Administrativo.  
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretária Municipal de 
Administração, em virtude da exoneração da servidora pública, Senhor JULIANA DEBORA 
DA SILVA SANTOS, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta 
Prefeitura, a partir de 31 de dezembro de 2024, voltando ao cargo de concurso. 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0163/2024 
 

SÚMULA: “Exonera do Cargo de Secretário de 
Fazenda. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
Art. 1º. – Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, do cargo de SECRETÁRIO DE 
FAZENDA, o servidor comissionado Senhor LINDORVAL MIRANDA, portador do RG nº. 
2.236.282-8 e do CPF nº. 443.153.259.53, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura.  
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretário de Fazenda, em 
virtude da exoneração do servidor público, Senhor LINDORVAL MIRANDA, não fazendo mais 
parte do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 31 de dezembro 
de 2024. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0164/2024 
 

SÚMULA: “Exonera Servidora do Cargo de 
Secretária Municipal de Educação. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
Art. 1º. – Exonerar do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 31 
de dezembro de 2024, a servidora efetiva, Senhora MARTA FERREIRA RODRIGUES, 
portadora do RG nº. 6.980.285-0, e do CPF nº. 024.723.829.52, não fazendo mais parte do 
Quatro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, voltando ao cargo de carreira 
Professor.   
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretária Municipal de 
Educação, em virtude da exoneração da servidora pública, Senhora MARTA FERREIRA 
RODRIGUES, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta 
Prefeitura, a partir de 31 de dezembro de 2024. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0165/2024 
 

SÚMULA: “Exonera servidor de Cargo 
Comissionado”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, os servidores comissionados abaixo 
relacionados; 
 
Matrícula Servidor Cargo Comissionado 
580 ALINE JULIANA DOS SANTOS LEITE CHEFE DE SEÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS 
651 ANDREZA DE OLIVEIRA AQUINO CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 
576 FRANCIELI APARECIDA DA SILVA CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA 
574 GISELE ROMANO CHEFE DE SEÇÃO DE PROJETOS 

CULTURAIS 
571 HELENA MARIA DE SOUZA CHEFE DE SEÇÃO DE COORDENAÇÃO 

NUTRICIONAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
588 JOÃO BATISTA FELIX CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA RURAL 
586 JOZIMAR ANTUNES DA SILVA CHEFE DA SEÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA 
579 NATALIA SOUZA DE CARVALHO COSTA CHEFE DA SEÇÃO DE RECEPÇÃO E 

PROTOCOLO 
577 SIDINEI BONIFACIO CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
650 WELLITA FERNANDA JARDIM DE 

CAMARGO 
CHEFE DA SEÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE – NIS II - MIRADOR 

 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância dos cargos comissionados, em virtude da exoneração dos 
servidores retro mencionados, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados 
desta Prefeitura, a partir de 31 de dezembro de 2024. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0170/2024 
 

SÚMULA: “Exonerar servidor de cargo 
comissionado Diretor de Divisão”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, do cargo DIRETOR DE DIVISÃO, os 
servidores comissionadas abaixo relacionados; 
 
Matrícula Servidor Seção 
581 EMERSON LUIZ DA COSTA DIRETOR DA DIVISÃO DE 

PLANEJAMENTO URBANO, ENGENHARIA 
E FISCALIZAÇÃO 

590 OTAVIANO GERALDINO BILACH DIRETOR DA DIVISÃO DE 
CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E 
PATRIMÔNIO 

583 RAYANA SILVA BENEDETTI DIRETORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

584 KETLIN DAVINIA PIRES DE SOUZA 
AZEVEDO 

DIRETORA DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

587 EDUARDO HOBOLD DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

585 ELIAS ARRUDA BARBOSA DIRETOR DA DIVISÃO DE LIMPEZA 
PÚBLICA E SERVIÇOS URBANOS 

614 GRACIELLE ANDRIGHETTI DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS, 
CONTRATOS E ALMOXARIFADO 

625 CLEONEIDE BATISTA GAIA DIRETORA DA DIVISÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância dos cargos comissionados de DIRETOR DE DIVISÃO, em 
virtude da exoneração dos servidores retro mencionados, não fazendo mais parte do Quadro de 
Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 31 de dezembro de 2024. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0171/2024 

SÚMULA: “Exonera do Cargo de Secretário 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

RESOLVE 

Art. 1º. – Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, do cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS o servidor efetivo Senhor 
FLAVIO RODRIGUES, RG nº. 9.355.877-4, CPF nº. 070.206.249.95, não fazendo mais parte 
do Quatro de Servidores Comissionados, voltando ao cargo de carreira de Operador de 
Máquinas Rodoviárias. 

Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretário Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Urbanos, em virtude da exoneração do servidor público, Senhor 
FLAVIO RODRIGUES, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados 
desta Prefeitura, a partir de 31 de dezembro de 2024, voltando ao cargo de concurso. 
 

Art. 3º. – Fica revogado a Designação feita ao Senhor FLAVIO RODRIGUES, para responder 
pelo exercício do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTRUA, PECUÁRIA E 
MEIO AMBIENTE, a partir do dia 31 de dezembro de 2024. 

Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

DECRETA:

Ficha 80
                200.000,00 

200.000,00            

Receita 34

150.000,00              
Receita 42

50.000,00                 
200.000,00            

Supervit 
Financeito

Excesso de 
arrecadação  Total 

-                          -                                        200.000,00 
                              -                                 -                 200.000,00 

17º Gestão Administrativa

Total..........................................................................................................                200.000,00 

                    Art. 4º. Este decreto entra em vigor nesta data.

Alto Paraná, 24 de dezembro de 2024.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito

TOTAL............................................. ...........................................................................................................................................................................

Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face do
seguintes recursos utilizados para suplementação:

Fonte
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
Dotação

511 Taxas - Prestação de Serviços                  200.000,00 

I - utilizar o excesso de arrecadação da receita orçamentária de Transferencia da Secretaria de Saúde do Estado do
Paraná, nos termos do Artigo 43 § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64:
1.1.2.2.01.0.1.04.00.00 - Taxa de coleta de lixo

Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços
1.1.2.2.01.0.3.04.00.00 - Taxa de Colete de Lixo - Dívida Ativa

Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

04.124.0005.2.009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.91.97.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
TOTAL............................................. ...........................................................................................................................................................................

Art. 2º. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.154,18 (dez mil, cento e
cinquenta e quatro reais e dezoito centavos), autoriza a Divisão de Orçamento e Contabilidade a proceder:

DECRETO Nº 226/2024
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM
BASE NOS ARTIGOS 7º E 43 § 1º, INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E
ARTIGO 4º DA LEI Nº 3.624/2023 DE 16-10-2023, PUBLICADA EM 17-10-2023
NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE, EDIÇÃO
Nº 19.392 PÁGINAS 15 A 19.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado
do Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 105.175,59 (cento e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e
cinquenta e nove centavos), para suplementação das dotações orçamentárias do orçamento do corrente exercício dos
seguintes orgãos, unidades orçamentárias, ações de governo, categorias econômicas e fontes de recursos financeiro, 

03 - SECRETARIA GERAL DA ADMINSTRAÇÃO GERAL
03.02 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ  
  ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 75.483.230/0001-58  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br   
  

SEGUNDO ADITIVO CONTRATO 60/2023  
   

Segundo Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, inscrito no CNPJ –MF sob n. 
49.298.530/0001-57, representado por seu gestor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador do R.G. 8.289.037-8 e CPF 049.470.479-92, 
CONTRATANTE  e de outro lado, APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTDA CNPJ 
20.372.189/0001-50, por se representante legal ELSON HENRIQUE CAMPOS BENTO, com 
ADITIVO de prazo e valor, conforme cláusulas e condições que estipulam a seguir:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGENCIA  

Fica prorrogado pelo período de 01 de JANEIRO de 2025 a 31 de Dezembro de 2025, de acordo 
com o inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 
1994.  

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA COM MODELAGEM EM SOFTWARE  
DE TECNOLOGIA BIM (builing information modeling), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTO 

ANTONIO DO CAIUÁ-PREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA COM MODELAGEM 

EM SOFTWARE DE TECNOLOGIA BIM (Building information modeling), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR, (PARA TODAS AS SECRETARIAS QUE NECESSITAREM, CONFORME SOLICITAÇÕES  
ANEXAS), COM BASE NO TERMO DE REFERÊNCIA E NOS VALORES DA TABELA DE CUSTO UNITÁRIO DE PROJETOS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA  

CLÁUSULA SEGUNDA– DAS DISPOSIÇÕES  

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes 

cumprilas integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais.  

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas  

Santo Antonio do Caiuá/PR, 01 de JANEIRO de 2025 .  

  

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                               APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS  

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA    

 Testemunhas: 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0166/2024 
 

“Exonera servidor de Cargo Comissionado”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Exonerar em virtude de final de mandato, do cargo de CHEFE DE SEÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO a servidora comissionada Senhora WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA 
VANDERLEI, a servidora encontra se afastada por motivo de licença maternidade, em virtude do 
afastamento o salário maternidade da servidora será mantido até o término da licença maternidade em 
21/03/2025. 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo de CHEFE DE SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO, em 
virtude da exoneração da servidora comissionada Senhora WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA 
VANDERLEI, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura. 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 dezembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0167/2024 
 

“Exonera servidor de Cargo Comissionado”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Exonerar em virtude de final de mandato, do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE, a servidora efetiva Senhora BEATRIZ WESSLER SANTANA DE RAMOS, a servidora 
encontra se afastada por motivo de licença maternidade, em virtude do afastamento o salário 
maternidade da servidora será mantido até o término da licença maternidade em 05/05/2025. 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
em virtude da exoneração da servidora comissionada Senhora BEATRIZ WESSLER SANTANA DE 
RAMOS, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura. 
Art. 3º. –  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 dezembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0168/2024 
 

SÚMULA: “Exonerar do Cargo de Secretário 
Municipal de Saúde em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 
2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2024, do cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE a servidora comissionada senhora MARIA GEANIA OLIVEIRA, 
não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados desta Prefeitura. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretária Municipal de 
Saúde, em virtude da exoneração da servidora público, senhora MARIA GEANIA OLIVEIRA, 
não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir 
de 31 de dezembro de 2024. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0169/2024 
 

SÚMULA: “Exonera Servidores do Cargo em Comissão” 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Exonerar do cargo de em Comissão, os servidores efetivos a baixo relacionados, 
não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, voltando ao 
cargo de carreira, a partir de 31 de dezembro de 2024.  

Matrícula Servidor Cargo Comissionado Função 
Gratificada 

94 ADESIA ALVES TRINDADE DIRETORA DA DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS 

FG – 6 

252 FERNANDO TRINDADE DE 
CARVALHO 

CHEFE DA SEÇÃO DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

FG – 4 

176 GLEICE PEREIRA DOS 
SANTOS 

DIRETORA DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO FG – 6 

277 KLEVERSON MILTON A. DE 
SOUZA 

CHEFE DE GABINETE FG – 8 

54 NIVAN BATISTA DE SOUZA CHEFE DA SEÇÃO DE PAGAMENTOS FG – 5 

185 ALEXANDRA FIRMINO CHEFE DA SEÇÃO DE COORDENAÇÃO 
DA CASA LAR 

FG – 6 

291 LUCINEIA DOS SANTOS 
FLOES 

CHEFE DE SEÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS 

FG – 2 

284 NEUZIRIA ALVES 
TRINDADE 

CHEFE DA SEÇÃO DE COORDENAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

FG – 5 

294 VIVIANE CRISTINA CHEFE DA SEÇÃO DE COORDENAÇÃO FG – 2 

 

  

 

MARQUES DA SILVA PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

279 JULIANA APARECIDA 
SOARES DE SOUZA 

Ouvidoria Municipal de Saúde FG – 4 

385 IRINEU PEREIRA DA SILVA DIRETOR DA DIVISÃO DE OBRAS CC-2 

374 VANDERLEI BONIFACIO DIRETOR DA DIVISÃO DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

FG – 05 

281 TASSIANE HELENA GOMES 
SILVERIO 

DIRETORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

FG – 6 

 

Art. 2º. –  Fica Declarada a vacância dos cargos comissionados retro mencionadas, em 
virtude da exoneração dos servidores, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 31 de dezembro de 2024, voltando ao cargo de 
concurso. 
 
Art. 3º. –  Fica Cancelado a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG, concedido 
aos servidores, atribuída pelo exercício do cargo em comissão. 

Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O presidente do partido REPUBLICANOS de Paranavaí, convoca toda diretoria 
e filiados ao partido para reunião a ser realizada no dia 31/12/2024 as 9h, na                      
Av Heitor de Alencar Furtado, 5552 - Paranavaí - Pr.                                                                                                 
Pauta: Discussão sobre a mesa diretora da câmara municipal, e demais 
assuntos pertinentes. 
 

Paranavaí, 27 de dezembro de 2024 
 

Cristiano Cavazin 
Presidente 

 Edição - 19.691PUBLICAÇÃO LEGAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Sim

Objeto da licitação:

REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE “INSUMOS E MATERIAIS DE USO MÉDICO HOSPITALAR”, PARA
ATENDER OS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE VINCULADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 151/2024

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 78/2024 Data de abertura: 19/11/2024

Data homologação: 23/12/2024Data adjudicação: 23/12/2024

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

CIRURGICA PRIME LTDA 46.116.717/0001-02 R$ 21.214,30

COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 32.644.237/0001-00 R$ 13.560,00

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 19.316.524/0001-14 R$ 7.766,56

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING - EIRELI 30.547.487/0001-98 R$ 630,60

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 08.697.852/0001-91 R$ 385,80

FUFA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 46.328.269/0001-00 R$ 3.600,00

LS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
LTDA

57.111.717/0001-28 R$ 10.406,80

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
LTDA

23.121.920/0001-63 R$ 8.920,60

MEDLAB - PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 49.222.415/0001-07 R$ 859,40

MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 34.064.557/0001-08 R$ 7.327,65

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 32.421.421/0001-82 R$ 92.795,30

ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 04.956.527/0001-45 R$ 4.785,35

PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA 29.032.903/0001-36 R$ 253.254,52

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 29.700.587/0001-23 R$ 7.482,30

SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

47.181.976/0001-71 R$ 941,00

Total: R$ 433.930,18

CIRURGICA PRIME LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

AGULHA 25X6 - PRODUTO DESCARTÁVEL, CORPO DE AÇO
INOXIDÁVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO,

CAIXA 50,0000 R$ 6,9000 R$ 345,0038051
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PROVIDA DE PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE
ETILENO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CÂNULA
SILICONADA BISEL, CANHÃO COLORIDO QUE FACILITA A
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA.
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E LAMINADO DE POLIPROPILENO COM
ABERTURA EM PÉTALA. CAIXA COM 100 UNIDADES.

AMBÚ PEDIÁTRICO EM SILICONE C/ RESERVATÓRIO -
REANIMADOR MANUAL BALÃO COM CAPACIDADE DE 250
ML/ 550 ML  MÁSCARA  FEITO EM SILICONE, DIMENSÕES
DA MÁSCARA: 80 MM X 110 MM X 70 MM BOJO
CONFECCIONADO EM POLICARBONATO COM COXIM EM
SILICONE CALIBRAGEM DA VÁLVULA DE SEGURANÇA: 45
CM/ H2O PESO: 0,390 KG

un 5,0000 R$ 134,0000 R$ 670,0038063

SERINGA DESCARTÁVEL PARA INSULINA - CX 100
UNIDADES C/ AGULHA INTEGRADA- SERINGA - SERINGA
ESTÉRIL DE USO ÚNICO PARA INSULINA COM
CAPACIDADE DE 100 UI, COM ESCALA DE GRADUAÇÃO
PRECISA E VISÍVEL DE 2 EM 2 UNIDADES, AGULHA FIXA
(INTEGRADA) DE 6 MM DE COMPRIMENTO (15/64") POR 0,25
MM DE DIÂMETRO (31 G) SEM ESPAÇO RESIDUAL.

un 40,0000 R$ 29,3300 R$ 1.173,2038190

Coletor de materiais perfuro cortantes - 13 lts c/ 20 un -   Produto
fabricado em papelão ondulado e reforçado internamente com
papelão couro, trava de segurança,  alça dupla para transporte,
descartável e de uso único, capacidade de 13 L.

un 20,0000 R$ 90,8000 R$ 1.816,0041112

Malha Tubular Ortopédica 12cm x 15 m- Confeccionado em
100% algodão, pode ser esterilizado a óxido de etileno, vapor ou
raio gama, é indicada para proteção da pele quando da
confecção do aparelho gessado. Tem por finalidade a
imobilização de tronco e membros, podendo ser utilizado em
adultos

un 30,0000 R$ 8,6700 R$ 260,1041143

Tiras para determinação de glicemia G Tech FREE (
especificação do item conforme edital de licitação)

un 500,0000 R$ 33,9000 R$ 16.950,0041150

Valor Total: R$ 21.214,30

COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

CAMISOLA HOSPITALAR TAMANHO G – CAMISOLA
HOSPITALAR, GOLA INTELIGENTE, MANGA JAPONESA,
COM TRANSPASSE E AMARRAÇÃO FRONTAL, TECIDO
MISTO, CRETONE/LINHOL, SARJA, TAMANHO G, COR
VERDE CLARO.

un 30,0000 R$ 54,0000 R$ 1.620,0038111

CAMISOLA HOSPITALAR TAMANHO EG – CAMISOLA
HOSPITALAR, GOLA INTELIGENTE, MANGA JAPONESA,
COM TRANSPASSE E AMARRAÇÃO FRONTAL, TECIDO
MISTO, CRETONE/LINHOL, SARJA, TAMANHO EG, COR
VERDE CLARO.

un 20,0000 R$ 47,0000 R$ 940,0038112

LANCETA 28G – INDICADA PARA OBTER AMOSTRAS DE
SANGUE PARA CONTROLE DE GLICEMIA. ATENDE A NR32,
PENETRAÇÃO CONSISTENTE, ESTERILIZADOS POR
RADIAÇÃO AUTOMÁTICA, ACIONADA POR CONTATO,
ESPESSURA ULTRAFINA PARA PUNÇÃO INDOLOR, NÃO
PERMITE REUTILIZAÇÃO, ESPESSURA 28G, DESCARTE
SEGURO. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA 1000,0000 R$ 11,0000 R$ 11.000,0038148

Valor Total: R$ 13.560,00

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

TESOURA CIRÚRGICA ROMBA 15CM - PRODUTO
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL,  PONTA ROMBA,
TAMANHO DE 15CM. UTILIZADO PARA SECÇÃO DE FIOS E
OUTROS MATERIAIS.

un 16,0000 R$ 23,6100 R$ 377,7638211

38212
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 TESOURA CIRÚRGICA ROMBA CURVA 15CM -
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL,  PONTA ROMBA
CURVA , TAMANHO DE 15CM. UTILIZADO PARA SECÇÃO DE
FIOS E OUTROS MATERIAIS.

un 16,0000 R$ 30,9000 R$ 494,40

Eletrodo adesivo para tratamento de eletroestimulação tens/fes
Plug 2mm padrão Brasil Tamanho 5x5cm- Os eletrodos vão
embalados em pares, cada embalagem contém 2 unidades.
Indicado para condução de corrente elétrica de baixa e média
frequência (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL)

un 400,0000 R$ 11,9800 R$ 4.792,0040897

Cabo de ECG 10 vias tipo garra- Cabo de ECG aplicação em
eletrocardiógrafos indicado para utilização em procedimentos;
modelos garras, cabos flexíveis e duráveis; excelente
propriedade de blindagem e desempenho á prova de
desfibrilação,( ESPECIFICAÇOES CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 4,0000 R$ 525,6000 R$ 2.102,4041106

Valor Total: R$ 7.766,56

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING - EIRELI - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

Kit para nebulizador adulto 01 Máscara plástica Adulto com
pequenas aberturas na lateral; 01 câmara de nebulizador, copo
graduado de 5ml a 15ml; 01 Extensão transparente de 1,5m,
confeccionados em PVC, flexível, atóxico, anelado compatível
com os nebulizadores nacional. 01 Elástico

un 40,0000 R$ 6,2100 R$ 248,4041141

Kit para nebulizador infantil 01máscara plástica Adulto com
pequenas aberturas na lateral; 01 câmara de nebulizador, copo
graduado de 5ml a 15ml; 01 Extensão transparente de 1,5m,
confeccionados em PVC, flexível, atóxico, anelado compatível
com os nebulizadores nacional. 01 Elástico

un 60,0000 R$ 6,3700 R$ 382,2041142

Valor Total: R$ 630,60

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

PORTA AGULHA 14CM - INSTRUMENTO CIRÚRGICO USADO
PARA SEGURAR UMA AGULHA ENQUANTO É FEITA A
SUTURA DE TECIDOS EM CIRURGIAS. PRODUTO
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL; - COM SERRILHA.

un 10,0000 R$ 23,4000 R$ 234,0038176

Porta Agulha 14cm ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME
EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 5,0000 R$ 30,3600 R$ 151,8041146

Valor Total: R$ 385,80

FUFA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

Bolsa de Colostomia Drenável Recortável 19/64 Convatec-
Produto equipamento coletor de uma peça para colo/ileostomia,
drenável, com base adesiva protetora de pele composta por
resina Stomahesive, plana, recortável ( ESPECIFICAÇÕES
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 300,0000 R$ 12,0000 R$ 3.600,0041105

Valor Total: R$ 3.600,00

LS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

ABAIXADOR DE LÍNGUA - PRODUTO DESCARTÁVEL
FORMATO CONVENCIONAL LISO, EM MADEIRA OU
PLÁSTICO; SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE
ACABADAS. ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM

CAIXA 5000,0000 R$ 0,0600 R$ 300,0038048
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TODA A SUA EXTENSÃO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 14
CM DE COMPRIMENTO; 1,4 CM DE LARGURA; 0,5 MM DE
ESPESSURA, PACOTE COM 100 UNIDADES.

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA N°5 -
PRODUTO PRESERVATIVO DE LÁTEX, CONECTOR EM PVC
AZUL, TUBO EM PVC AZUL: DE 100 E 130 CM DE
COMPRIMENTO.

un 50,0000 R$ 2,1200 R$ 106,0038114

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA N°6 -
PRODUTO PRESERVATIVO DE LÁTEX, CONECTOR EM PVC
AZUL, TUBO EM PVC AZUL: DE 100 E 130 CM DE
COMPRIMENTO.

un 50,0000 R$ 2,1200 R$ 106,0038115

SERINGA DESCARTÁVEL DE 03 ML– ITEM FABRICADO EM
POLIPROPILENO, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGÊNICA.
LUBRIFICADA. CILINDRO TRANSPARENTE, TRAVA PARA
CONTROLE DO DESLIZAMENTO. DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, DESENVOLVIDA PARA APLICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS E COLETA DE SANGUE.

un 5000,0000 R$ 0,1200 R$ 600,0038186

Esfigmomanômetro – Adulto, braçadeira 29 a 41 cm-Braçadeira
em nylon ou algodão antialérgico com fecho de velcro, em cores:
azul marinho, grafite ou preta, tamanho; manguito e pêra em
borracha vulcanizada; manômetro aneroide com escala de 0-
300mmHg; verificado e aprovado pelo INMETRO;

un 50,0000 R$ 64,9900 R$ 3.249,5041118

Esfigmomanômetro – Adulto, braçadeira 35 a 51 cm Braçadeira
em nylon ou algodão antialérgico com fecho de velcro, em cores:
azul marinho, grafite ou preta, tamanho; manguito e pêra em
borracha vulcanizada; manômetro aneroide com escala de 0-
300mmHg; verificado e aprovado pelo INMETRO

un 40,0000 R$ 67,6400 R$ 2.705,6041119

Esfigmomanômetro – Infantil, braçadeira 10 a 18cm Braçadeira
em nylon ou algodão antialérgico com fecho de velcro, em cores:
azul marinho, grafite ou preta, tamanho; manguito e pêra em
borracha vulcanizada; manômetro aneroide com escala de 0-
300mmHg; verificado e aprovado pelo INMETRO

un 30,0000 R$ 61,9900 R$ 1.859,7041120

Espéculo vaginal médio lubrificado estéril-Instrumental atóxico,
transparente / translúcido, com parafuso (borboleta) acoplado,
valvas ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 1000,0000 R$ 1,4800 R$ 1.480,0041124

Valor Total: R$ 10.406,80

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

ÁLCOOL GEL 70% - PRODUTO ÁLCOOL EM GEL 70%
CRISTAL ANTISSÉPTICO PARA MÃOS COM EXTRATO DE
ALOE VERA 4,3KG. FRASCO C/ 500 GR.

FRASCO 100,0000 R$ 5,8900 R$ 589,0038057

ALMOTOLIA DE POLIETILENO AMBAR 125ML - PRODUTO
ALMOTOLIA 125 ML É CONFECCIONADA EM POLIETILENO E
GRADUADA EM ALTO RELEVO COM BICO RETO, BICO,
COR: TRANSLÚCIDA / TRANSPARENTE.

un 100,0000 R$ 2,9700 R$ 297,0038060

ALMOTOLIA DE POLIETILENO AMBAR 250 ML - PRODUTO A
ALMOTOLIA 250 ML É CONFECCIONADA EM POLIETILENO E
GRADUADA EM ALTO RELEVO COM BICO RETO, BICO,
COR: TRANSLÚCIDA / TRANSPARENTE.

un 80,0000 R$ 3,8500 R$ 308,0038061

CATGUT SIMPLES 2.0 C/ AG 2CM - PRODUTO  EMBALADO
INDIVIDUALMENTE POR ENVELOPE - CADA ENVELOPE
CONTÉM FIO E UMA AGULHA, TAMANHO DO FIO: 70CM.
CAIXA COM 24 UNIDADES.

CAIXA 20,0000 R$ 113,9900 R$ 2.279,8038099

CATGUT SIMPLES 3.0 C/ AG 3CM - PRODUTO EMBALADO
INDIVIDUALMENTE POR ENVELOPE - CADA ENVELOPE
CONTÉM FIO E UMA AGULHA, TAMANHO DO FIO: 70CM.
CAIXA COM 24 UNIDADES.

CAIXA 480,0000 R$ 5,4600 R$ 2.620,8038100

GEL CARBOPOL PARA ULTRASSOM  – PRODUTO NÃO TEM
CHEIRO DESAGRADÁVEL PH NEUTRO INCOLOR, , NÃO
ESCORRE NÃO É GORDUROSO GEL DE CARBOPOL,

un 20,0000 R$ 6,7400 R$ 134,8038141
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MUITO UTILIZADO POR FISIOTERAPEUTAS E EM
PROCESSOS DE EXAME DE ULTRASSOM, FRASCO COM
1000ML.

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - PRODUTO HIPOCLORITO,
ÁGUA SANITÁRIA CONCENTRADA, OXICLORITO DE SÓDIO,
HIPOCLORITO, NACLO (HIPOCLORITO DE SÓDIO) EM
SOLUÇÃO AQUOSA, COMPOSTO QUÍMICO COM FÓRMULA
NACLO. SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO. PARA
DESINFECÇÃO, LIMPEZA PESADA E LEVE. FRASCO COM
5LTS.

un 60,0000 R$ 11,3000 R$ 678,0038142

SONDA URETRAL DE SILICONE N°12 - COM BOTON - O
PRODUTO É CONFECCIONADO EM PVC (CLORETO DE
POLIVINILA) TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO; EM
FORMA DE CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM
EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, FECHADA,
ISENTA DE REBARBAS; DOTADA DE UM ORIFÍCIO. A SONDA
APRESENTA SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE DE
QUALQUER DEFEITO PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO,
COM CONECTOR E TAMPA, ESTERILIZADO PELO
PROCESSO DE RAIO GAMA COBALTO – 60 QUANDO
EMBALADO EM PLÁSTICO E PELO PROCESSO DE OXIDO
DE ETILENO CASO EMBALADA EM P.G.C.

un 1000,0000 R$ 0,6900 R$ 690,0038198

LENÇOL DE PAPEL HOSPITALAR: 70X50 LENÇOL EXTRA
BRANCO, 100% CELULOSE VIRGEM, DESCARTÁVEL, MACIO
E ABSORVENTE. INDICADO PARA PROTEÇÃO DE MACAS,
CAMAS, E DIFERENTES SUPERFÍCIES EM HOSPITAIS E
CONSULTÓRIO.

CAIXA 30,0000 R$ 10,7900 R$ 323,7038222

Estetoscópio Duplo - Estetoscópio Duplo Adulto e Pediátrico, 01
Diafragma extra adulto e 01 Diafragma extra pediátrico(
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 50,0000 R$ 19,9900 R$ 999,5041126

Valor Total: R$ 8.920,60

MEDLAB - PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

ESTOJO DE INOX 20X10X5CM - PRODUTO ESTOJO LISO EM
AÇO INOXIDÁVEL, IDEAL PARA GUARDAR INSTRUMENTAIS
CIRÚRGICOS.

un 20,0000 R$ 42,9700 R$ 859,4038130

Valor Total: R$ 859,40

MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

AMBÚ ADULTO EM SILICONE C/ RESERVATÓRIO –
VÁLVULA UNIDIRECIONAL EM POLICARBONATO E
MEMBRANA DE SILICONE COM ACOPLAMENTO EXTERNO
PARA MÁSCARA DE USOS ADULTO, INFANTIL OU
NEONATAL. CONECTOR UNIVERSAL COM DIÂMETRO 15,0
MM PARA SONDA ENDOTRAQUEAL E MÁSCARA. VÁLVULA
DE ESCAPE EM POLICARBONATO COM 01 (UMA)
MEMBRANA DE SILICONE (POP-OFF). BALÃO DE SILICONE
AUTO INFLÁVEL AO SER PRESSIONADO. CONEXÃO PARA
ALIMENTAÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO. VÁLVULA DE ADMISSÃO
DE AR EM POLICARBONATO PARA CONEXÃO DA BOLSA
RESERVATÓRIO COM 01 (UMA) MEMBRANA DE SILICONE.
BOJO TRANSPARENTE DE POLICARBONATO. COXIM
ANATÔMICO DE SILICONE. VÁLVULA DE CONTROLE EM
POLICARBONATO COM 02 (DUAS) MEMBRANAS DE
SILICONE. BOLSA RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO COM
CONECTOR DE DIÂMETRO 22,0 MM. EXTENSÃO COM
CONECTOR (PARA LIGAR A FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE
GÁS OXIGÊNIO À VÁLVULA DE ENTRADA DO BALÃO DO
RESSUSCITADOR).

un 5,0000 R$ 134,9900 R$ 674,9538062

AVENTAL DESCARTÁVEL - PRODUTO EM TNT, COM GOLA
PADRE, PUNHOS LASTEX E BOTÃO OU VELCRO OU COM
CINTO, BRANCO, MANGA LONGA. PACOTE COM 50

un 200,0000 R$ 1,6800 R$ 336,0038072
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MUITO UTILIZADO POR FISIOTERAPEUTAS E EM
PROCESSOS DE EXAME DE ULTRASSOM, FRASCO COM
1000ML.

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - PRODUTO HIPOCLORITO,
ÁGUA SANITÁRIA CONCENTRADA, OXICLORITO DE SÓDIO,
HIPOCLORITO, NACLO (HIPOCLORITO DE SÓDIO) EM
SOLUÇÃO AQUOSA, COMPOSTO QUÍMICO COM FÓRMULA
NACLO. SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO. PARA
DESINFECÇÃO, LIMPEZA PESADA E LEVE. FRASCO COM
5LTS.

un 60,0000 R$ 11,3000 R$ 678,0038142

SONDA URETRAL DE SILICONE N°12 - COM BOTON - O
PRODUTO É CONFECCIONADO EM PVC (CLORETO DE
POLIVINILA) TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO; EM
FORMA DE CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM
EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, FECHADA,
ISENTA DE REBARBAS; DOTADA DE UM ORIFÍCIO. A SONDA
APRESENTA SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE DE
QUALQUER DEFEITO PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO,
COM CONECTOR E TAMPA, ESTERILIZADO PELO
PROCESSO DE RAIO GAMA COBALTO – 60 QUANDO
EMBALADO EM PLÁSTICO E PELO PROCESSO DE OXIDO
DE ETILENO CASO EMBALADA EM P.G.C.

un 1000,0000 R$ 0,6900 R$ 690,0038198

LENÇOL DE PAPEL HOSPITALAR: 70X50 LENÇOL EXTRA
BRANCO, 100% CELULOSE VIRGEM, DESCARTÁVEL, MACIO
E ABSORVENTE. INDICADO PARA PROTEÇÃO DE MACAS,
CAMAS, E DIFERENTES SUPERFÍCIES EM HOSPITAIS E
CONSULTÓRIO.

CAIXA 30,0000 R$ 10,7900 R$ 323,7038222

Estetoscópio Duplo - Estetoscópio Duplo Adulto e Pediátrico, 01
Diafragma extra adulto e 01 Diafragma extra pediátrico(
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 50,0000 R$ 19,9900 R$ 999,5041126

Valor Total: R$ 8.920,60

MEDLAB - PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

ESTOJO DE INOX 20X10X5CM - PRODUTO ESTOJO LISO EM
AÇO INOXIDÁVEL, IDEAL PARA GUARDAR INSTRUMENTAIS
CIRÚRGICOS.

un 20,0000 R$ 42,9700 R$ 859,4038130

Valor Total: R$ 859,40

MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

AMBÚ ADULTO EM SILICONE C/ RESERVATÓRIO –
VÁLVULA UNIDIRECIONAL EM POLICARBONATO E
MEMBRANA DE SILICONE COM ACOPLAMENTO EXTERNO
PARA MÁSCARA DE USOS ADULTO, INFANTIL OU
NEONATAL. CONECTOR UNIVERSAL COM DIÂMETRO 15,0
MM PARA SONDA ENDOTRAQUEAL E MÁSCARA. VÁLVULA
DE ESCAPE EM POLICARBONATO COM 01 (UMA)
MEMBRANA DE SILICONE (POP-OFF). BALÃO DE SILICONE
AUTO INFLÁVEL AO SER PRESSIONADO. CONEXÃO PARA
ALIMENTAÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO. VÁLVULA DE ADMISSÃO
DE AR EM POLICARBONATO PARA CONEXÃO DA BOLSA
RESERVATÓRIO COM 01 (UMA) MEMBRANA DE SILICONE.
BOJO TRANSPARENTE DE POLICARBONATO. COXIM
ANATÔMICO DE SILICONE. VÁLVULA DE CONTROLE EM
POLICARBONATO COM 02 (DUAS) MEMBRANAS DE
SILICONE. BOLSA RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO COM
CONECTOR DE DIÂMETRO 22,0 MM. EXTENSÃO COM
CONECTOR (PARA LIGAR A FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE
GÁS OXIGÊNIO À VÁLVULA DE ENTRADA DO BALÃO DO
RESSUSCITADOR).

un 5,0000 R$ 134,9900 R$ 674,9538062

AVENTAL DESCARTÁVEL - PRODUTO EM TNT, COM GOLA
PADRE, PUNHOS LASTEX E BOTÃO OU VELCRO OU COM
CINTO, BRANCO, MANGA LONGA. PACOTE COM 50

un 200,0000 R$ 1,6800 R$ 336,0038072
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UNIDADES.

PAPEL GRAU  CIRÚRGICO 100 M X 15 CM – PRODUTO COM 
EMBALAGENS TUBULARES PRÓPRIAS PARA PROCESSOS
DE ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR SATURADO SOB
PRESSÃO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO (GRAMATURA MÍNIMA
60 G/M2) EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS DA
NORMA ABNT NBR 14990-2 - FILME PLÁSTICO COMPOSTO
DE DUAS CAMADAS POLIETILENO/POLIPROPILENO
(GRAMATURA MÍNIMA 54 G/M2) UNIDAS COM ADESIVO
ATÓXICO - PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR,
IMPERMEÁVEL À MICRORGANISMOS, RESISTENTES AO
CALOR, LIVRE DE NUTRIENTES MICROBIANOS E
RESÍDUOS TÓXICOS.  ALTA TRANSPARÊNCIA DO FILME NA
VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL EMBALADO. CONTÉM
INDICADOR QUÍMICO DE PROCESSO, EM ÁREA IMPRESSA
COM TINTA ESPECIAL, SENSÍVEL AO PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO ESPECÍFICO PARA VAPOR QUE INDICA
ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COR QUE O MATERIAL FOI
SUBMETIDO A ESSE PROCESSO.  SELAGEM MULTILINEAR
TRIPLA QUE PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA AO
MATERIAL ESTERILIZADO, COM LARGURA DE SELAGEM
MÍNIMA DE 6 MM, CONFORME REQUISITOS DA NORMA
ABNT NBR 14990-9 (ANEXO C)- INDICADOR DE SENTIDO DE
ABERTURA NA EMBALAGEM.

un 30,0000 R$ 55,4000 R$ 1.662,0038165

Balança corporal digital até 200 kg – Voltagem 110v/220v,
capacidade máxima de 200 kg, a plataforma é de vidro
temperado, possui display digital, se desliga sozinha

un 30,0000 R$ 84,6900 R$ 2.540,7041102

Esparadrapo 10cm X 4,5M -Esparadrapo Impermeável com
tecido 100% algodão, ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 200,0000 R$ 7,7900 R$ 1.558,0041121

Espéculo vaginal pequeno lubrificado estéril-Instrumental
atóxico, transparente / translúcido, com parafuso (borboleta)
acoplado, valvas lubrificadas com silicone ( ESPECIFICAÇÃO
DO ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 400,0000 R$ 1,3900 R$ 556,0041125

Valor Total: R$ 7.327,65

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

AGULHA 25X7 -  PRODUTO DESCARTÁVEL, CORPO DE AÇO
INOXIDÁVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, PROVIDA
DE PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CÂNULA SILICONADA
BISEL, CANHÃO COLORIDO QUE FACILITA A
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA.
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E LAMINADO DE POLIPROPILENO COM
ABERTURA EM PÉTALA. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA 300,0000 R$ 6,6500 R$ 1.995,0038052

AGULHA 40 X 12 - PRODUTO DESCARTÁVEL, CORPO DE
AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO,
PROVIDA DE PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE
ETILENO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CÂNULA
SILICONADA BISEL, CANHÃO COLORIDO QUE FACILITA A
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA.
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E LAMINADO DE POLIPROPILENO COM
ABERTURA EM PÉTALA. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA 80,0000 R$ 6,1300 R$ 490,4038054

ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO DE 500 GR - PRODUTO
ROLO DE ALGODÃO HIDRÓFILO APOLO É COMPOSTO DE
FIBRAS 100% ALGODÃO, ALVEJADAS E EM FORMA DE
MANTAS. CAIXA COM 12 UNIDADES.

FARDO 70,0000 R$ 13,3700 R$ 935,9038059

CLOREXEDINA 0,5%  – COMPOSTO POR GLICONATO DE
CLOREXIDINA. INDICAÇÃO ANTISSÉPTICO TÓPICO. 1
LITRO.

LITRO 30,0000 R$ 11,4400 R$ 343,2038101

CLOREXEDINA 2% - PRODUTO COM COMPOSIÇÃO EM
GLICONATO DE CLOREXIDINA 2%. INDICADO
ANTISSÉPTICO TÓPICO, DEGERMAÇÃO DA PELE DO

LITRO 40,0000 R$ 14,4900 R$ 579,6038102
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PACIENTE, ANTES DE PROCEDIMENTOS, INVASIVOS,
BANHO PRÉ OPERATÓRIO, PREPARO DAS MÃOS DO
PROFISSIONAL DE SAÚDE . 1 LITRO.

FITA MICROPOROSA - TAMANHO  5CM X 10M, COR
BRANCA, A FITA MICRO POROSA É CONFECCIONADA COM
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO À BASE DE FIBRAS DE
VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA À BASE DE
POLIACRILATO HIPOALÉRGICO, AQUOREPELENTE,
EXCELENTE FIXAÇÃO EM QUALQUER REGIÃO DO CORPO.

CAIXA 400,0000 R$ 3,8900 R$ 1.556,0038135

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 100 M X 12 CM - PRODUTO COM
EMBALAGENS TUBULARES PRÓPRIAS PARA PROCESSOS
DE ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR SATURADO SOB
PRESSÃO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO (GRAMATURA MÍNIMA
60 G/M2) EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS DA
NORMA ABNT NBR 14990-2 - FILME PLÁSTICO COMPOSTO
DE DUAS CAMADAS POLIETILENO/POLIPROPILENO
(GRAMATURA MÍNIMA 54 G/M2) UNIDAS COM ADESIVO
ATÓXICO - PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR,
IMPERMEÁVEL À MICRORGANISMOS, RESISTENTES AO
CALOR, LIVRE DE NUTRIENTES MICROBIANOS E
RESÍDUOS TÓXICOS.  ALTA TRANSPARÊNCIA DO FILME NA
VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL EMBALADO. CONTÉM
INDICADOR QUÍMICO DE PROCESSO, EM ÁREA IMPRESSA
COM TINTA ESPECIAL, SENSÍVEL AO PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO ESPECÍFICO PARA VAPOR QUE INDICA
ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COR QUE O MATERIAL FOI
SUBMETIDO A ESSE PROCESSO.  SELAGEM MULTILINEAR
TRIPLA QUE PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA AO
MATERIAL ESTERILIZADO, COM LARGURA DE SELAGEM
MÍNIMA DE 6 MM, CONFORME REQUISITOS DA NORMA
ABNT NBR 14990-9 (ANEXO C)- INDICADOR DE SENTIDO DE
ABERTURA NA EMBALAGEM.

un 80,0000 R$ 46,9900 R$ 3.759,2038166

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000 ML - SISTEMA FECHADO,
DESTINADAS A APLICAÇÃO PARENTERAL COM OBJETIVOS
TERAPÊUTICOS E/OU COMPLEMENTARES AO
TRATAMENTO DO PACIENTE. SOLUÇÃO ESTÉRIL E
APIROGÊNICA, EMBALAGEM TRANSPARENTE, DOIS BICOS
IGUAIS PARA INTRODUÇÃO DO EQUIPO E DA AGULHA,
LACRE PROTETOR.  COMPOSIÇÃO: CLORETO DE SÓDIO,
AGUA PARA INJETÁVEIS Q.S.P.

un 5000,0000 R$ 7,4400 R$ 37.200,0038201

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML - SISTEMA FECHADO,
DESTINADAS A APLICAÇÃO PARENTERAL COM OBJETIVOS
TERAPÊUTICOS E/OU COMPLEMENTARES AO
TRATAMENTO DO PACIENTE. SOLUÇÃO ESTÉRIL E
APIROGÊNICA, EMBALAGEM TRANSPARENTE, DOIS BICOS
IGUAIS PARA INTRODUÇÃO DO EQUIPO E DA AGULHA,
LACRE PROTETOR.  COMPOSIÇÃO: CLORETO DE SÓDIO,
AGUA PARA INJETÁVEIS Q.S.P.

un 5000,0000 R$ 3,9800 R$ 19.900,0038202

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML - SISTEMA FECHADO,
DESTINADAS A APLICAÇÃO PARENTERAL COM OBJETIVOS
TERAPÊUTICOS E/OU COMPLEMENTARES AO
TRATAMENTO DO PACIENTE. SOLUÇÃO ESTÉRIL E
APIROGÊNICA, EMBALAGEM TRANSPARENTE, DOIS BICOS
IGUAIS PARA INTRODUÇÃO DO EQUIPO E DA AGULHA,
LACRE PROTETOR.  COMPOSIÇÃO: CLORETO DE SÓDIO,
AGUA PARA INJETÁVEIS Q.S.P.

un 5000,0000 R$ 4,4500 R$ 22.250,0038203

SORO GLICOFISIOLÓGICO  250 ML -  SISTEMA FECHADO,
CAIXA COM 50 FRASCOS AMPOLA - SOLUÇÃO INJETÁVEL
DE GLICOSE A 5% + CLORETO DE SÓDIO A 0,9%.
MEDICAMENTO É INDICADO NO TRATAMENTO DE
DESIDRATAÇÃO COMO MEDICAMENTO ENERGÉTICO.

un 500,0000 R$ 4,2300 R$ 2.115,0038204

Solução de Ringer com Lactato- Frasco ou bolsa de polipropileno
transparentes, sistema fechado contendo 500 ml; princípio ativo:
cloreto de sódio + cloreto de potássio + cloreto de cálcio +
lactato de sódio, concentração: 6 mg/ml + 0.3 mg/ml + 0.2 mg/ml
+ 3 mg/ml .

un 300,0000 R$ 5,5700 R$ 1.671,0041147

Valor Total: R$ 92.795,30
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ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

CANETA PADRÃO AUTOLAVÁVEL P/ BAIXA CIRURGIA –
PRODUTO CANETA AUTOCLAVÁVEL PARA BISTURI
ELETRÔNICO EMAI PERMITE REALIZAR DOIS TEMPOS
CIRÚRGICOS QUE É A DISSECÇÃO E A COAGULAÇÃO.
PARA AS PONTAS TIPO  BOLA, FACA RETA, FACA CURVA,
ALÇA E AGULHA. A CANETA AUTOCLAVÁVEL PARA BISTURI
ELETRÔNICO MODELO PADRÃO BAIXA CIRURGIA, É
COMPATÍVEL COM OS MODELOS DE BISTURI ELETRÔNICO
DA EMAI MODELOS DE BISTURIS EMAI: BP-100 PLUS, BP-
100 DIGITAL, BP-150S, BP-150, BP-400 PLUS E BP-400
DIGITAL COMPATÍVEL COM TODAS AS PONTAS
(ELETRODOS) DA EMAI ACIONAMENTO POR PEDAL.
DIMENSÕES DO PINO DE ENCAIXA 4MM DE DIÂMETRO POR
20 MM DE COMPRIMENTO.

un 10,0000 R$ 354,9900 R$ 3.549,9038082

PINÇA ANATÔMICA DE DISSECÇÃO 14 CM – PRODUTO AÇO
INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA
OXIDAÇÃO. , MODELO: COM SERRILHA

un 25,0000 R$ 12,4400 R$ 311,0038169

PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 14 CM INSTRUMENTO
CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO NÃO CORTANTE.
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA
TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. INSTRUMENTAL
PADRÃO, QUALIDADE E ACABAMENTO IMPECÁVEL.

un 15,0000 R$ 14,4700 R$ 217,0538170

PINÇA KELLY RETA 14 CM - PRODUTO EM AÇO INOXIDÁVEL
COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO.
INSTRUMENTAL PADRÃO, QUALIDADE E ACABAMENTO
IMPECÁVEL. HASTES ARREDONDADAS E MUITO MACIAS,
FACILITANDO NA HORA DO TRAVAMENTO E DESTRAVA
MENTO DA PINÇA. INSTRUMENTO CIRÚRGICO
ARTICULADO NÃO CORTANTE.

un 15,0000 R$ 23,5800 R$ 353,7038172

PINÇA KELLY RETO CURVA 14 CM - PRODUTO EM AÇO
INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA
OXIDAÇÃO. INSTRUMENTAL PADRÃO, QUALIDADE E
ACABAMENTO IMPECÁVEL. HASTES ARREDONDADAS E
MUITO MACIAS, FACILITANDO NA HORA DO TRAVAMENTO
E DESTRAVA MENTO DA PINÇA. INSTRUMENTO
CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.

un 15,0000 R$ 23,5800 R$ 353,7038173

Valor Total: R$ 4.785,35

PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

SACO DE LIXO HOSPITALAR 50 LT 1000 UNIDADE 30,0000 R$ 29,3800 R$ 881,4017371

OCULOS DE PROTECAO INDIVIDUAL UNIDADE 40,0000 R$ 3,8300 R$ 153,2031578

OXÍMETRO DE PULSO un 10,0000 R$ 205,9900 R$ 2.059,9036680

ÁGUA PARA AUTOCLAVE - PRODUTO NÃO ESTÉRIL E
QUIMICAMENTE PURA. ISENTA DE SAIS SOLÚVEIS. ÁGUA
OBTIDA ATRAVÉS DO PROCESSO DE CONDENSAÇÃO DO
VAPOR DE ÁGUA OBTIDO PELA EBULIÇÃO OU PELA
EVAPORAÇÃO. GALÃO COM 5 LITROS.

LITRO 50,0000 R$ 9,3700 R$ 468,5038049

AGULHA 13X4.5 - PRODUTO DESCARTÁVEL, CORPO DE
AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO,
PROVIDA DE PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE
ETILENO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CÂNULA
SILICONADA BISEL, CANHÃO COLORIDO QUE FACILITA A
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA.
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E LAMINADO DE POLIPROPILENO COM
ABERTURA EM PÉTALA. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA 40,0000 R$ 7,0700 R$ 282,8038050

AGULHA 25X8 – PRODUTO DESCARTÁVEL, CORPO DE AÇO
INOXIDÁVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO,

CAIXA 100,0000 R$ 7,0700 R$ 707,0038053
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PROVIDA DE PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE
ETILENO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CÂNULA
SILICONADA BISEL, CANHÃO COLORIDO QUE FACILITA A
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA.
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E LAMINADO DE POLIPROPILENO COM
ABERTURA EM PÉTALA. CAIXA COM 100 UNIDADES.

ÁLCOOL ETÍLICO 70% - PRODUTO ÁLCOOL LÍQUIDO 70°
POSSUI 70% DE ÁLCOOL PURO + 30% DE ÁGUA, OU SEJA,
TEM CONCENTRAÇÃO EXATA PARA O EFEITO DE
ELIMINAÇÃO DOS MICRORGANISMOS . FRASCO DE 1 LT.

LITRO 1000,0000 R$ 4,7100 R$ 4.710,0038055

APARELHO MEDIDOR DE GLICEMIA CAPILAR G-TECH -
FREE - MICRO AMOSTRA DE SANGUE 0.9 MICROLÍTRO,
RESULTADO RÁPIDO  DE 5 SEGUNDOS, 500 MEMÓRIAS,
AVISO DE HIPOGLICEMIA, MARCAÇÕES PRÉ E PÓS
REFEIÇÕES,  MÉDIAS AUTOMÁTICAS DE 7,14 E 30 DIAS,
ALARMES CONFIGURÁVEIS DE MEDIÇÃO, DISPLAY: LCD,
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, CONTROLES: 3 BOTÕES,
TAMANHO: 47 X 95 X 17,5 (MM).

un 200,0000 R$ 49,4400 R$ 9.888,0038064

BOLSA DE UROSTOMIA - PRODUTO BOLSA COLETORA
PARA UROSTOMIA TRANSPARENTE COM FLANGE PARA
FIXAÇÃO NA BASE ADESIVA DO SISTEMA SUR-FIT PLUS E
SUR-FIT PLUS TECNOLOGIA MOLDÁVEL, COM VÁLVULA
ANTI-REFLUXO E TORNEIRA DOBRÁVEL PARA DRENAGEM.

CAIXA 200,0000 R$ 44,4400 R$ 8.888,0038077

BISTURI  DESCARTÁVEL ACOMPANHADO DE LAMINA  NOS
Nº 15 - PRODUTO  QUE CONTA COM UMA LÂMINA DE AÇO
INOXIDÁVEL DA MAIS ALTA QUALIDADE E QUE POSSIBILITA
PRECISÃO NAS INCISÕES EM CIRURGIAS. COMPOSTO POR
CABO EM PLÁSTICO AO QUAL ESTÁ CONECTADA A LÂMINA
EM AÇO INOXIDÁVEL, POSSUI TAMPA PROTETORA DE
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE SOBRE A LÂMINA.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL, ATÓXICO E
APIROGÊNICO.

un 30,0000 R$ 25,0900 R$ 752,7038079

BISTURI  DESCARTÁVEL ACOMPANHADO DE LAMINA  NOS
Nº 22 -   PRODUTO  QUE CONTA COM UMA LÂMINA DE AÇO
INOXIDÁVEL DA MAIS ALTA QUALIDADE E QUE POSSIBILITA
PRECISÃO NAS INCISÕES EM CIRURGIAS. COMPOSTO POR
CABO EM PLÁSTICO AO QUAL ESTÁ CONECTADA A LÂMINA
EM AÇO INOXIDÁVEL, POSSUI TAMPA PROTETORA DE
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE SOBRE A LÂMINA.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL, ATÓXICO E
EPIROGÊNICO.

un 40,0000 R$ 36,5700 R$ 1.462,8038080

CATETER DE O2 TIPO ÓCULOS - PRODUTO
CONFECCIONADO EM PVC CRISTAL, USO ADULTO,
ATÓXICO, EPIROGÊNICOS, FLEXÍVEL, ESTÉRIL.

CAIXA 500,0000 R$ 1,0600 R$ 530,0038094

CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO NOS N° 18 –
PRODUTO ESTÉRIL, ATÓXICO, DESCARTÁVEL, COM
FILTRO QUE REDUZ A PRESSÃO INTERNA DA CÂMARA E
PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO EXATO
MOMENTO DA PUNÇÃO. POSSUI CANHÃO QUE OBEDECE
AO CÓDIGO DE CORES DE ACORDO COM AS NORMAS
ABNT NBR 10555-5:2003. CAIXA COM 100 UNIDADES.

CAIXA 1000,0000 R$ 0,5800 R$ 580,0038095

COLAR CERVICAL -  PRODUTO DE POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE REVESTIDO COM ESPUMA EVA, BOTÕES DE
PLÁSTICO, PERMITINDO A RÁDIO TRANSPARÊNCIA NA
PARTE POSTERIOR (NUCA) POSSUI 02 ABERTURAS PARA
A PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO NA FRENTE, UMA ABERTURA
QUE PERMITE A PALPAÇÃO DO PULSO CAROTÍDEO E
ACESSO À TRAQUEIA. TAMANHO P, M E G.

un 100,0000 R$ 12,2500 R$ 1.225,0038103

COLETOR DE MATERIAIS PERFURO CORTANTES - 7 LTS -
PRODUTO FABRICADO EM PAPELÃO ONDULADO E
REFORÇADO INTERNAMENTE COM PAPELÃO COURO,
TRAVA DE SEGURANÇA,  ALÇA DUPLA PARA
TRANSPORTE, DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO,
CAPACIDADE DE 13 L.

CAIXA 40,0000 R$ 68,9900 R$ 2.759,6038104

CUBA RIM INOX 26X12X6CM - PRODUTO CONFECCIONADO
EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-304, EMBALAGEM EM
INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS

un 10,0000 R$ 44,3400 R$ 443,4038108
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DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA.

CUBA RIM INOX REDONDA 09X05CM – PRODUTO  EM AÇO
INOXIDÁVEL E POSSUI CAPACIDADE DE 740 ML.
EMBALAGEM EM  INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA.

un 10,0000 R$ 32,6400 R$ 326,4038109

DETERGENTE ENZIMÁTICO -  PRODUTO NEUTRO  POSSUI
4 ENZIMAS QUE ATUAM NA REDUÇÃO DE MATÉRIA
ORGÂNICA NOS ARTIGOS EM ATÉ 5 MINUTOS;
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; SUA FORMULAÇÃO
EXCLUSIVA CONTÉM TENSO ATIVOS QUE ASSOCIADOS
COM AS ENZIMAS RESULTAM EM UMA MAIOR EFICIÊNCIA
NA LIMPEZA. FRASCO COM 1000 ML.

un 40,0000 R$ 17,6900 R$ 707,6038113

ELETRODO P/ ELETRO CAUTÉRIO TIPO ALÇA 4,5 MM – O
ELETRODO ELETRO CIRÚRGICO TIPO ALÇA REDONDA
45MM É FEITO EM AÇO INOX ABNT 304 REVESTIDO DE
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA PARA GARANTIR A
SEGURANÇA E FÁCIL MANUSEIO. ESTERILIZÁVEL.,
COMUMENTE ADAPTÁVEL A DIVERSAS MARCAS DE
CANETAS.

un 10,0000 R$ 89,2500 R$ 892,5038116

EQUIPO MACRO GOTAS COMPLETO – PRODUTO COM
CONECTOR LUER SLIP, DESENVOLVIDO PARA
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS E SOLUÇÕES PELA
VIA ENDOVENOSA. ESTÉRIL, SOMENTE PARA INFUSÃO
POR GRAVIDADE, PONTA PERFURANTE COM TAMPA
PROTETORA, TUBO FLEXÍVEL DE PVC DE 150CM,
ABERTURA PARA VENTILAÇÃO DE AR COM FILTRO
(MEMBRANA HIDRÓFOBA E BACTERIOLÓGICA), INJETOR
LATERAL TIPO Y COM MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE,
PINÇA ROLETE REGULADORA DE FLUXO, CÂMARA
GOTEJADORA FLEXÍVEL COM FILTRO DE PARTÍCULAS
ANTIBACTERIANO, CONECTOR MACHO (SLIP) COM TAMPA
PROTETORA, POSSUI DEHP, LÁTEX FREE, CERTIFICAÇÃO
INMETRO, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO E INDIVIDUAL.
MATERIAL: POLIETILENO, POLIPROPILENO E
ACRILONITRILA-BUTADIENO ESTIRENO (ABS

un 8000,0000 R$ 0,8100 R$ 6.480,0038119

EXTENSOR PVC 2M PARA O2 – PRODUTO, EXTENSÃO
PARA OXIGENO TERAPIA, CONFECCIONADA EM PVC
FLEXÍVEL, CONECTORES NAS EXTREMIDADES PARA
ADAPTAÇÃO ÀS LINHAS DE AR ANELADOS, E FLEXÍVEIS
OXIGÊNIO E VÁCUO OU FRASCOS, ESTÉRIL, ISENTO DE
LÁTEX, CONECTOR GRADUADO.  CONTEÚDO: 1UN.
TAMANHO: 2 METROS, DIÂMETRO INTERNO DE 6MM E
EXTERNO 8MM  COR: CRISTAL OU VERDE;  ESTÉRIL (ETO).

un 100,0000 R$ 3,9600 R$ 396,0038131

FIO PARA SUTURA NYLON 3-0 COM AGULHA TRIANGULAR
DE 2,0CM E 3/8  - CONTÉM UM MONOFILA MENTO NÃO
ABSORVÍVEL DE ORIGEM SINTÉTICA, SUA SUPERFÍCIE É
LISA E UNIFORME, PREPARADA ATRAVÉS DE PROCESSOS
QUÍMICOS SINTÉTICOS. O FIO ACOMPANHA UMA AGULHA
CIRÚRGICA CIRCULAR DE AÇO INOX, SUA FORMA É
TRIANGULAR. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - NÃO
ABSORVÍVEL; - CONTÉM AGULHA TRIANGULAR EM
FORMATO CIRCULAR; - CUTICULAR; - BOA RESISTÊNCIA.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS : - TAMANHO DO FIO: 45CM; -
CONTÉM UMA CAIXA COM 24 ENVELOPES; - EMBALADO
INDIVIDUALMENTE POR ENVELOPE; - CADA ENVELOPE
CONTÉM FIO E AGULHA; - MONOFILA MENTO PRETO -
CLASSE II; - ESTÉRIL; - MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO:
RADIAÇÃO GAMA OU ÓXIDO DE ETILENO.

CAIXA 10,0000 R$ 28,8900 R$ 288,9038136

FITA ADESIVA  HOSPITALAR 19X50 - PRODUTO  COM
FIXAÇÃO DE ATADURAS, RÓTULOS EM SACOS, SERINGAS
E MAMADEIRAS,   FECHAMENTO DE PACOTES DE PAPEL E
PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE UTENSÍLIOS E
MATERIAIS, PAPEL CREPADO SATURADO E ENVERNIZADO
RECOBERTO COM ADESIVO A BASE COM BORRACHA
NATURAL, RESISTENTE, ALTO PADRÃO DE QUALIDADE,
DURABILIDADE.

CAIXA 500,0000 R$ 3,7200 R$ 1.860,0038138

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL - PRODUTO
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ATÓXICO; - TAMPA

un 1000,0000 R$ 0,8400 R$ 840,0038139
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DE ROSCA COM SAÍDA PARA ADAPTAR AO EQUIPO; - COM
ALÇA PARA FIXAÇÃO EM SUPORTES; - INCOLOR COM
TAMPA AZUL; - CAPACIDADE DE 300ML GRADUADO EM
ALTO RELEVO A CADA 10ML.

GARROTE COM TRAVA - PRODUTO CONFECCIONADOS EM
TECIDO ELÁSTICO E TRAVA DE SEGURANÇA DE PLÁSTICO.
TRAVA COM 2 ESTÁGIOS: 1º – ALÍVIO. 2º – RETIRADA,
ANTIALÉRGICOS, CONSTITUÍDO DE TECIDO ELÁSTICO E
COM TRAVA DE SEGURANÇA, PROPORCIONANDO UM
AJUSTE PERFEITO E MAIOR PRATICIDADE NO MOMENTO
DO PROCEDIMENTO.

un 40,0000 R$ 8,8400 R$ 353,6038140

IODOFÓRMIO 10GR - COMPONENTE PARA PASTA
OBTURADORA DE CANAL RADICULAR. IODOFORME PA (99
A 100,5%).

un 20,0000 R$ 27,2300 R$ 544,6038144

LÂMINA DE BISTURI Nº 11/15 - PRODUTO
CONFECCIONADAS EM AÇO CARBONO; - ESTERILIZADAS
POR RADIAÇÃO DE COBALTO; - GRANDE RESISTÊNCIA À
CORROSÃO E PERDA DE AFIAÇÃO; - EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL ALUMINIZADO; -
MANTEM-SE ESTÉREIS PRESERVANDO A INTEGRIDADE
ASSÉPTICA DO PRODUTO, PARA CORTE DE PELE,
TECIDOS E RETIRADA DE PONTOS EM PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICOS. CAIXA COM 100 UNIDADE.

CAIXA 4,0000 R$ 24,0000 R$ 96,0038147

LUVA CIRÚRGICA DE LÁTEX TAMANHO P -   PRODUTO
ALTA FLEXIBILIDADE, COM PÓ BIOABSORVÍVEL ATÓXICO
HIPOALERGÊNICA, AMBIDESTRA, LÁTEX DE ALTA
QUALIDADE COM BAINHA NO PUNHO, SUPERFÍCIE LISA,
NÃO ESTÉRIL, GARANTE MENOS DESCARTES E
ECONOMIA, ALTA RESISTÊNCIA DURANTE O USO CAIXAS
COM 100 LUVAS, COR: BORRACHA NATURAL.

CAIXA 500,0000 R$ 20,4000 R$ 10.200,0038150

LUVA CIRÚRGICA DE LÁTEX TAMANHO M -   PRODUTO
ALTA FLEXIBILIDADE, COM PÓ BIO ABSORVÍVEL ATÓXICO
HIPOALERGÊNICA, AMBIDESTRA, LÁTEX DE ALTA
QUALIDADE COM BAINHA NO PUNHO, SUPERFÍCIE LISA,
NÃO ESTÉRIL, GARANTE MENOS DESCARTES E
ECONOMIA, ALTA RESISTÊNCIA DURANTE O USO CAIXAS
COM 100 LUVAS, COR: BORRACHA NATURAL.

CAIXA 500,0000 R$ 22,9900 R$ 11.495,0038151

LUVA CIRÚRGICA DE LÁTEX TAMANHO G  -   PRODUTO
ALTA FLEXIBILIDADE, COM PÓ BIOABSORVÍVEL ATÓXICO
HIPOALERGÊNICA, AMBIDESTRA, LÁTEX DE ALTA
QUALIDADE COM BAINHA NO PUNHO, SUPERFÍCIE LISA,
NÃO ESTÉRIL, GARANTE MENOS DESCARTES E
ECONOMIA, ALTA RESISTÊNCIA DURANTE O USO CAIXAS
COM 100 LUVAS, COR: BORRACHA NATURAL.

CAIXA 200,0000 R$ 23,1700 R$ 4.634,0038152

LUVA CIRÚRGICA DE LÁTEX TAMANHO XG -   PRODUTO
ALTA FLEXIBILIDADE, COM PÓ BIOABSORVÍVEL ATÓXICO
HIPOALERGÊNICA, AMBIDESTRA, LÁTEX DE ALTA
QUALIDADE COM BAINHA NO PUNHO, SUPERFÍCIE LISA,
NÃO ESTÉRIL, GARANTE MENOS DESCARTES E
ECONOMIA, ALTA RESISTÊNCIA DURANTE O USO CAIXAS
COM 100 LUVAS, COR: BORRACHA NATURAL.

CAIXA 20,0000 R$ 21,4900 R$ 429,8038153

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX  Nº 7 -
DESENVOLVIDA COM A FINALIDADE DE PROMOVER A
PROTEÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, DURANTE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EM HOSPITAIS,
CONSULTÓRIOS E CLÍNICAS. LATEX, ESTÉRIL, FABRICADA
EM LÁTEX NATURAL, FORMATO ANATÔMICO,
ANTIDERRAPANTE, LUBRIFICADA, COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, APROVADA PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO
(C.A), ATÓXICA E APIROGÊNICA, DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO. EMBALAGEM COM 2 UNIDADES.

PACOTE 30,0000 R$ 1,2700 R$ 38,1038154

LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX  Nº 7.5  -
DESENVOLVIDA COM A FINALIDADE DE PROMOVER A
PROTEÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, DURANTE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EM HOSPITAIS,
CONSULTÓRIOS E CLÍNICAS. LATEX, ESTÉRIL, FABRICADA
EM LÁTEX NATURAL, FORMATO ANATÔMICO,
ANTIDERRAPANTE, LUBRIFICADA, COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, APROVADA PELO MINISTÉRIO DO

PACOTE 100,0000 R$ 1,2700 R$ 127,0038155
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TRABALHO (C.A), ATÓXICA E APIROGÊNICA, DESCARTÁVEL
E DE USO ÚNICO. EMBALAGEM COM 2 UNIDADES.

LUVAS  CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX  Nº 8 -
DESENVOLVIDA COM A FINALIDADE DE PROMOVER A
PROTEÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, DURANTE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EM HOSPITAIS,
CONSULTÓRIOS E CLÍNICAS. LATEX, ESTÉRIL, FABRICADA
EM LÁTEX NATURAL, FORMATO ANATÔMICO,
ANTIDERRAPANTE, LUBRIFICADA, COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, APROVADA PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO
(C.A), ATÓXICA E APIROGÊNICA, DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO. EMBALAGEM COM 2 UNIDADES.

PACOTE 30,0000 R$ 1,2700 R$ 38,1038156

LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX  Nº 8,5 -
DESENVOLVIDA COM A FINALIDADE DE PROMOVER A
PROTEÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, DURANTE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EM HOSPITAIS,
CONSULTÓRIOS E CLÍNICAS. LATEX, ESTÉRIL, FABRICADA
EM LÁTEX NATURAL, FORMATO ANATÔMICO,
ANTIDERRAPANTE, LUBRIFICADA, COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, APROVADA PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO
(C.A), ATÓXICA E APIROGÊNICA, DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO. EMBALAGEM COM 2 UNIDADES.

PACOTE 30,0000 R$ 1,2700 R$ 38,1038157

MÁSCARA DE OXIGÊNIO ESTÉRIL PRODUTO DE ALTA
CONCENTRAÇÃO (ADULTO -1000ML) - CONFECCIONADO
EM POLICLORETO DE VINILA E MATERIAL TRANSLÚCIDO.
ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO; PRODUTO
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO; APRESENTA BALÃO
RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 1000 ML;
PROJETADA PARA VEDAR A REGIÃO BOCAL E NASAL DE
FORMA CONFORTÁVEL; PROPORCIONA  A
ADMINISTRAÇÃO DE ALTAS CONCENTRAÇÕES DE
OXIGÊNIO; POSSUI DESIGN ANATÔMICO E MALEÁVEL, DE
FORMATO ALONGADO E ESTRUTURA LEVE; AUXILIA NO
COMPLEMENTO DE OXIGÊNIO EM PACIENTES QUE
NECESSITAM DO MESMO; FABRICADA EM MATERIAL
TRANSLÚCIDO A FIM DE FACILITAR A VISUALIZAÇÃO DE
REAÇÕES DO USUÁRIO; APRESENTA FIXADOR NASAL E
ELÁSTICOS QUE SE AJUSTAM A FACE, TRAZENDO
CONFORTO E SEGURANÇA; CONTA COM VÁLVULA
UNILATERAL QUE IMPEDE A REINALAÇÃO DO AR DO
AMBIENTE E DO AR EXPIRADO.

un 60,0000 R$ 6,7900 R$ 407,4038158

MÁSCARA DE OXIGÊNIO ESTÉRIL PRODUTO DE ALTA
CONCENTRAÇÃO (INFANTIL - 600ML) - CONFECCIONADO
EM POLICLORETO DE VINILA E MATERIAL TRANSLÚCIDO.
PRODUTO ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO; PRODUTO
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO; APRESENTA BALÃO
RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 600 ML;
PROJETADA PARA VEDAR A REGIÃO BOCAL E NASAL DE
FORMA CONFORTÁVEL; PROPORCIONA  A
ADMINISTRAÇÃO DE ALTAS CONCENTRAÇÕES DE
OXIGÊNIO; POSSUI DESIGN ANATÔMICO E MALEÁVEL, DE
FORMATO ALONGADO E ESTRUTURA LEVE. AUXILIA NO
COMPLEMENTO DE OXIGÊNIO EM PACIENTES QUE
NECESSITAM DO MESMO; FABRICADA EM MATERIAL
TRANSLÚCIDO A FIM DE FACILITAR A VISUALIZAÇÃO DE
REAÇÕES DO USUÁRIO; APRESENTA FIXADOR NASAL E
ELÁSTICOS QUE SE AJUSTAM A FACE, TRAZENDO
CONFORTO E SEGURANÇA; CONTA COM VÁLVULA
UNILATERAL QUE IMPEDE A REINALAÇÃO DO AR DO
AMBIENTE E DO AR EXPIRADO.

un 20,0000 R$ 6,7800 R$ 135,6038159

PAPAGAIO INOX COLETOR P/ URINA MASCULINO -
PRODUTO É CONFECCIONADO EM AÇO INOX, EM
TAMANHO ÚNICO, COM CAPACIDADE PARA 1L. PRODUTO
REUTILIZÁVEL, PERMITE HIGIENIZAR EM AUTOCLAVE OU
ATÉ MESMO COM ÁGUA QUENTE E SANITIZANTE.
DIMENSÕES: 25CM COMPRIMENTO, 16CM LARGURA, 11CM
ALTURA.

un 20,0000 R$ 72,3400 R$ 1.446,8038164

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 100 M X 30 CM - PRODUTO
EMBALAGENS TUBULARES PRÓPRIAS PARA

un 20,0000 R$ 110,7900 R$ 2.215,8038167
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PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR SATURADO
SOB PRESSÃO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO (GRAMATURA
MÍNIMA 60 G/M2) EM CONFORMIDADE COM OS
REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 14990-2 - FILME
PLÁSTICO COMPOSTO DE DUAS CAMADAS
POLIETILENO/POLIPROPILENO (GRAMATURA MÍNIMA 54
G/M2) UNIDAS COM ADESIVO ATÓXICO - PERMEÁVEL AO
VAPOR E AO AR, IMPERMEÁVEL À MICRORGANISMOS,
RESISTENTES AO CALOR, LIVRE DE NUTRIENTES
MICROBIANOS E RESÍDUOS TÓXICOS.  ALTA
TRANSPARÊNCIA DO FILME NA VISUALIZAÇÃO DO
MATERIAL EMBALADO. CONTÉM INDICADOR QUÍMICO DE
PROCESSO, EM ÁREA IMPRESSA COM TINTA ESPECIAL,
SENSÍVEL AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO ESPECÍFICO
PARA VAPOR QUE INDICA ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COR
QUE O MATERIAL FOI SUBMETIDO A ESSE PROCESSO.
SELAGEM MULTILINEAR TRIPLA QUE PROPORCIONA
MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL ESTERILIZADO, COM
LARGURA DE SELAGEM MÍNIMA DE 6 MM, CONFORME
REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 14990-9 (ANEXO C)-
INDICADOR DE SENTIDO DE ABERTURA NA EMBALAGEM.

PINÇA AURICULAR 15 CM P/ CURATIVO - INSTRUMENTO
CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO NÃO CORTANTE.
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA
TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. INSTRUMENTAL
PADRÃO, QUALIDADE E ACABAMENTO IMPECÁVEL.

un 10,0000 R$ 36,9100 R$ 369,1038171

SCALP DESCARTÁVEL TAMANHO 21G - COM 100 - TUBO
FEITO DE CLORETO DE POLIVINILA (PVC), AGULHA EM AÇO
INOXIDÁVEL 304, ASA DE CLORETO DE POLIVINILA (PVC)
COM CORES QUE IDENTIFICAM O CALIBRE, PROTETOR DE
AGULHA EM POLIETILENO (PE) E CONECTOR FÊMEA TIPO
LUER LOCK 6% EM ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO 
(ABS) POR SER MAIS RESISTENTE.  ESTÉRIL,
ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO, PRODUTO DE
USO ÚNICO, SÃO CONSTITUÍDOS POR UM TUBO
TRANSLÚCIDO COM 30 CM DE COMPRIMENTO E UMA
AGULHA COM BISEL TRIFACETADO E ASAS, FÁCIL
MANUSEIO, FABRICADO COM MATERIAL DE PRIMEIRA,
TORNANDO-O MUITO MAIS RESISTÊNCIA E QUALIDADE
INCOMPARÁVEL.

CAIXA 30,0000 R$ 21,5900 R$ 647,7038179

SCALP DESCARTÁVEL TAMANHO 23G - COM 100 - TUBO
FEITO DE CLORETO DE POLIVINILA (PVC), AGULHA EM AÇO
INOXIDÁVEL 304, ASA DE CLORETO DE POLIVINILA (PVC)
COM CORES QUE IDENTIFICAM O CALIBRE, PROTETOR DE
AGULHA EM POLIETILENO (PE) E CONECTOR FÊMEA TIPO
LUER LOCK 6% EM ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO 
(ABS) POR SER MAIS RESISTENTE.  ESTÉRIL,
ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO, PRODUTO DE
USO ÚNICO, SÃO CONSTITUÍDOS POR UM TUBO
TRANSLÚCIDO COM 30 CM DE COMPRIMENTO E UMA
AGULHA COM BISEL TRIFACETADO E ASAS, FÁCIL
MANUSEIO, FABRICADO COM MATERIAL DE PRIMEIRA,
TORNANDO-O MUITO MAIS RESISTÊNCIA E QUALIDADE
INCOMPARÁVEL.

CAIXA 60,0000 R$ 20,0600 R$ 1.203,6038181

SCALP DESCARTÁVEL TAMANHO  25G - COM 100 - TUBO
FEITO DE CLORETO DE POLIVINILA (PVC), AGULHA EM AÇO
INOXIDÁVEL 304, ASA DE CLORETO DE POLIVINILA (PVC)
COM CORES QUE IDENTIFICAM O CALIBRE, PROTETOR DE
AGULHA EM POLIETILENO (PE) E CONECTOR FÊMEA TIPO
LUER LOCK 6% EM ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO 
(ABS) POR SER MAIS RESISTENTE.  ESTÉRIL,
ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO, PRODUTO DE
USO ÚNICO, SÃO CONSTITUÍDOS POR UM TUBO
TRANSLÚCIDO COM 30 CM DE COMPRIMENTO E UMA
AGULHA COM BISEL TRIFACETADO E ASAS, FÁCIL
MANUSEIO, FABRICADO COM MATERIAL DE PRIMEIRA,
TORNANDO-O MUITO MAIS RESISTÊNCIA E QUALIDADE
INCOMPARÁVEL.

CAIXA 40,0000 R$ 21,7900 R$ 871,6038182

SCALP DESCARTÁVEL TAMANHO  27G - COM 100- TUBO
FEITO DE CLORETO DE POLIVINILA (PVC), AGULHA EM AÇO
INOXIDÁVEL 304, ASA DE CLORETO DE POLIVINILA

CAIXA 20,0000 R$ 21,7900 R$ 435,8038183
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(PVC) COM CORES QUE IDENTIFICAM O CALIBRE,
PROTETOR DE AGULHA EM POLIETILENO (PE) E
CONECTOR FÊMEA TIPO LUER LOCK 6% EM
ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO (ABS) POR SER
MAIS RESISTENTE.  ESTÉRIL, ESTERILIZADO POR ÓXIDO
DE ETILENO, PRODUTO DE USO ÚNICO, SÃO
CONSTITUÍDOS POR UM TUBO TRANSLÚCIDO COM 30 CM
DE COMPRIMENTO E UMA AGULHA COM BISEL
TRIFACETADO E ASAS, FÁCIL MANUSEIO, FABRICADO COM
MATERIAL DE PRIMEIRA, TORNANDO-O MUITO MAIS
RESISTÊNCIA E QUALIDADE INCOMPARÁVEL.

SERINGA DESCARTÁVEL DE 05 ML - ITEM FABRICADO EM
POLIPROPILENO, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGÊNICA.
LUBRIFICADA. CILINDRO TRANSPARENTE, TRAVA PARA
CONTROLE DO DESLIZAMENTO. DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, DESENVOLVIDA PARA APLICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS  E COLETA DE SANGUE.

un 10000,0000 R$ 0,1400 R$ 1.400,0038187

SERINGA DESCARTÁVEL DE 10 ML - ITEM FABRICADO EM
POLIPROPILENO, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGÊNICA.
LUBRIFICADA. CILINDRO TRANSPARENTE, TRAVA PARA
CONTROLE DO DESLIZAMENTO. DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, DESENVOLVIDA PARA APLICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS E COLETA DE SANGUE.

un 20000,0000 R$ 0,2300 R$ 4.600,0038188

SERINGA DESCARTÁVEL DE 20 ML -  ITEM FABRICADO EM
POLIPROPILENO, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGÊNICA.
LUBRIFICADA. CILINDRO TRANSPARENTE, TRAVA PARA
CONTROLE DO DESLIZAMENTO. DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, DESENVOLVIDA PARA APLICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS E COLETA DE SANGUE.

un 2000,0000 R$ 0,3300 R$ 660,0038189

SONDA FOLEY 02 VIAS Nº 18 - PRODUTO FABRICADO EM
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, ESTÉRIL, ATÓXICO E
APIROGÊNICO , DUAS VIAS.NÚMERO18 BALÃO DE 30ML,
SUPERFÍCIE LISA E COM TEXTURA MACIA, EMBALADAS
UNITARIAMENTE, DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO.
UTILIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DE SONDAGEM VESICAL,
PROMOVENDO O ESVAZIAMENTO DA BEXIGA.

un 50,0000 R$ 2,3100 R$ 115,5038192

SONDA FOLEY 02 VIAS Nº16 - PRODUTO FABRICADO EM
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, ESTÉRIL, ATÓXICO E
APIROGÊNICO , DUAS VIAS , NÚMERO 16 BALÃO DE 30ML,
SUPERFÍCIE LISA E COM TEXTURA MACIA, EMBALADAS
UNITARIAMENTE, DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO.
UTILIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DE SONDAGEM VESICAL,
PROMOVENDO O ESVAZIAMENTO DA BEXIGA.

un 50,0000 R$ 2,3000 R$ 115,0038193

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16 – PRODUTO
INDICADA PARA REALIZAR ASPIRAÇÃO NO SISTEMA
GÁSTRICO. SONDAS EM PVC ATÓXICO, ACABAMENTO, A
TRAUMÁTICO, CONECTOR UNIVERSAL, CORES
DIFERENTES PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DOS
CALIBRES, , DISPONÍVEL NA EMBALAGEM PLÁSTICA.

un 30,0000 R$ 0,8400 R$ 25,2038194

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 - PRODUTO
INDICADA PARA REALIZAR ASPIRAÇÃO NO SISTEMA
GÁSTRICO. SONDAS EM PVC ATÓXICO, ACABAMENTO, A
TRAUMÁTICO, CONECTOR UNIVERSAL, CORES
DIFERENTES PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DOS
CALIBRES, , DISPONÍVEL NA EMBALAGEM PLÁSTICA.

un 30,0000 R$ 0,9500 R$ 28,5038196

SONDA PARA GASTROSTOMIA EM SILICONE 12FR / 5ML -
100% SILICONE GRAU MÉDICO COM LINHA RADIOPACA
CALIBRE12FR, CONECTOR EM Y REMOVÍVEL, DEMARCADO
EM CENTÍMETROS PARA IDENTIFICAR A PROFUNDIDADE
ABDOMINAL, COM BALÃO E ANEL PARA FIXAÇÃO, ANEL DE
TRAVAMENTO QUE IMPEDE O DESLOCAMENTO DA SONDA.

un 10,0000 R$ 174,0500 R$ 1.740,5038197

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 10ML - SISTEMA FECHADO,
DESTINADAS A APLICAÇÃO PARENTERAL COM OBJETIVOS
TERAPÊUTICOS E/OU COMPLEMENTARES AO
TRATAMENTO DO PACIENTE. SOLUÇÃO ESTÉRIL E
APIROGÊNICA, EMBALAGEM TRANSPARENTE, DOIS BICOS
IGUAIS PARA INTRODUÇÃO DO EQUIPO E DA AGULHA,
LACRE PROTETOR.  COMPOSIÇÃO: CLORETO DE SÓDIO,
AGUA PARA INJETÁVEIS Q.S.P.

un 5000,0000 R$ 0,2400 R$ 1.200,0038199
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SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML  - SISTEMA FECHADO,
DESTINADAS A APLICAÇÃO PARENTERAL COM OBJETIVOS
TERAPÊUTICOS E/OU COMPLEMENTARES AO
TRATAMENTO DO PACIENTE. SOLUÇÃO ESTÉRIL E
APIROGÊNICA, EMBALAGEM TRANSPARENTE, DOIS BICOS
IGUAIS PARA INTRODUÇÃO DO EQUIPO E DA AGULHA,
LACRE PROTETOR.  COMPOSIÇÃO: CLORETO DE SÓDIO,
AGUA PARA INJETÁVEIS Q.S.P.

un 10000,0000 R$ 3,1500 R$ 31.500,0038200

SORO GLICOFISIOLÓGICO 500 ML - SISTEMA FECHADO,
SOLUÇÃO INJETÁVEL DE GLICOSE A 5% + CLORETO DE
SÓDIO A 0,9%. MEDICAMENTO É INDICADO NO
TRATAMENTO DE DESIDRATAÇÃO COMO MEDICAMENTO
ENERGÉTICO.

un 500,0000 R$ 4,5000 R$ 2.250,0038205

SORO GLICOSADO 5 % 500 ML - GLICOSE ANIDRA 50MG,
AGUA PARA INJETÁVEIS Q.S.P 1ML, OSMOLARIDADE 277,53
MOSM/L, PH 3,5 -6,5, CONTEÚDO CALÓRICO 170KA/L.
INDICADAS COMO FONTE DE ÁGUA, CALORIAS E DIURESE
OSMÓTICA, EM CASOS DE DESIDRATAÇÃO, REPOSIÇÃO
CALÓRICA, NAS HIPOGLICEMIAS E COMO VEÍCULO PARA
DILUIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMPATÍVEIS.

CAIXA 100,0000 R$ 5,0400 R$ 504,0038206

TERMÔMETRO DE GELADEIRA - PRODUTO COM
EXTENSOR MÁXIMA E MÍNIMA FABRICADO EM PLÁSTICO
ABS, POSSUI SENSOR COM PONTEIRA DE METAL EM CABO
EXTENSOR E DISPLAY DE LCD. PERMITE A VISUALIZAÇÃO
DAS DUAS TEMPERATURAS DE MANEIRA SIMULTÂNEA
COM ALTA PRECISÃO PARA MEDIR A TEMPERATURA (50°C
A +70°C).

un 30,0000 R$ 49,9900 R$ 1.499,7038208

TERMÔMETRO DIGITAL SIMPLES - TERMÔMETRO DIGITAL, 
MEDIÇÃO EM ºC, 100% RESISTENTE À ÁGUA, MEMÓRIA DA
ÚLTIMA LEITURA,  ALARME SONORO, INDICAÇÃO DO NÍVEL
DE BATERIA, FAIXA DE MEDIÇÃO: 32ºC A 42,9ºC, TEMPO DE
MEDIÇÃO ORAL/AXILAR: 60 SEGUNDOS, ALIMENTAÇÃO:
BATERIA (INCLUSA), CONDIÇÃO DE OPERAÇÃO: 5ºC ATÉ
40ºC (COM 15 A 95% DE UMIDADE).  INDICAÇÃO DE
BATERIA FRACA E DISPOSITIVO COM AUTO
DESLIGAMENTO APÓS 10 MINUTOS DA MEDIÇÃO PARA
ECONOMIA DE BATERIA, UTILIZA 01 BATERIA DE LÍTIO 1,5V.

un 50,0000 R$ 10,9900 R$ 549,5038209

TESOURA CIRÚRGICA RETA FINA 9 CM ABC – PRODUTO
AUTOCLAVÁVEL, FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL
CIRÚRGICO, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE,
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE, TAMANHO 09 CM; INSTRUMENTO
ARTICULADO CORTANTE, PROMOVE MAIOR SEGURANÇA E
PRATICIDADE NO USO, IDEAL PARA A RETIRADA DE
PONTOS.

un 10,0000 R$ 20,1000 R$ 201,0038210

TORNEIRA 3 VIAS - CONEXÃO MACHO LUER LOCK; CORPO
TRANSPARENTE, PARA CONECTAR E CONTROLAR O
DIRECIONAMENTO DE FLUXO DE SOLUÇÕES DE 3 LINHAS
DISTINTAS, MANÍPULO GIRATÓRIO 360° E SERVE DE
OCLUSOR E DIRECIONAR O FLUXO, COM SETAS PARA
DIRECIONAMENTO DE FLUXO, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE
ETILENO, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM
POLICARBONATO. CAIXA COM 50 UNIDADES.

CAIXA 40,0000 R$ 30,0000 R$ 1.200,0038214

TOUCAS DESCARTÁVEIS -  PRODUTO EM TECIDO TNT NÃO
TECIDO, 100% POLIPROPILENO - ATÓXICO, ELÁSTICO
RESISTENTE , PARA PRENDER E PROTEGER OS CABELOS.
PACOTE COM 100 UNIDADES.

PACOTE 100,0000 R$ 5,2500 R$ 525,0038215

TRAVESSEIROS HOSPITALAR – PRODUTO COM ESPUMA
DE POLIURETANO, TECIDO RESISTENTE A
DERRAMAMENTO DE LÍQUIDO  EM COURVIM
IMPERMEÁVEL, SELADA ELETRONICAMENTE, COM ZÍPER.
DIMENSÕES: 56 X 40 X 7 CM.

un 20,0000 R$ 49,0000 R$ 980,0038216

UMIDIFICADOR PARA O2 - 250ML - TAMPA EM NYLON,
TUBO COM BORBULHADOR PARA PERMITIR O ARRASTE
DAS PARTÍCULAS, COPO TRANSLÚCIDO COM INDICAÇÃO

un 30,0000 R$ 12,4300 R$ 372,9038217

Data da emissão: 23/12/2024 10:48:45 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

Página: 16 de 18

DE NÍVEL MÍNIMO E MÁXIMO.

VASELINA LIQUIDA 100% - VASELINA LÍQUIDA 100% É  UM
PRODUTO DE ORIGEM MINERAL DERIVADO DO PETRÓLEO,
PRODUZIDA A PARTIR DA COMBINAÇÃO DE ÓLEO MINERAL
E PARAFINA MICRO CRISTALINA, COM PROPRIEDADES
EMOLIENTE, LUBRIFICANTE, SUAVIZAM-TE E HIDRATANTE.
FRASCO COM 1000ML.

FRASCO 20,0000 R$ 27,3900 R$ 547,8038218

LENÇOL DE PAPEL 50M X 50CM - PRODUTO COM MATÉRIA
PRIMA: FIBRAS CELULÓSICAS, ALVURA: 50% BRANCO,
GRAMATURA: 24 A 27GR POR M2, INDICADOS PARA
COBRIR MACAS, CAMAS E SUPERFÍCIES.

CAIXA 50,0000 R$ 6,9800 R$ 349,0038221

PAPEL TOALHA 22,5 X 20CM - PRODUTO COMPOSTO POR
100 % CELULOSE,  GRAMATURA: 26/28. DISPENSA UMA
FOLHA POR VEZ, INTER FOLHADO, 2 DOBRA, COR
BRANCA. FARDO C/ 1000 FOLHAS.

FARDO 500,0000 R$ 15,0000 R$ 7.500,0038223

SACO LIXO HOSPITALAR INFECTANTE DE  20 L - SACO DE
LIXO PLÁSTICO ( POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) PARA
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS INFECTANTES
HOSPITALARES DESCARTADOS EM GERAL, NA COR
BRANCA, DE USO ÚNICO. MATERIAL : POLIETILENO. USO:
LIXO CONTAGIOSO/INFECTANTE. O SACO DE LIXO
HOSPITALAR PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO
INFECTANTE É INDICA DO ÚNICO E EXCLUSIVAMENTE
PARA ACONDICIONAMENTO DE MATERIAIS E RESÍDUOS .
PACOTE DE 100 UNIDADES.

PACOTE 40,0000 R$ 16,9700 R$ 678,8038224

ENEMA DE GLICERINA A 12 %  130ML - C/20 – PRODUTO
COM PRINCÍPIO ATIVO DE  FOSFATO DE SÓDIO
MONOBÁSICO, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO,  LAXATIVO
NO ALIVIO DE PRISÃO DE VENTRE,
OBSTIPAÇÃO/CONSTIPAÇÃO INTESTINAL, INTESTINO
PRESO.

un 10,0000 R$ 197,2600 R$ 1.972,6039851

INALADOR COMPRESSOR  - BIVOLT - COPO DOSADOR
(NÃO DERRAMA) .SUPORTE PARA COPO DOSADOR SEM
DESCONECTAR A MANGUEIRA . MÁSCARAS MACIAS,
PORTÁTIL E DE FÁCIL MANUSEIO, MOTOR: 1/10 HP . ( ITEM
CONFORME EDITAL)

un 30,0000 R$ 176,9900 R$ 5.309,7039852

Atadura Crepe 15cm X 1,80m- Embalada individualmente,
Tamanho: 15cm de largura X 1,80m de comprimento,
Composição: 70% Algodão, 22% Poliéster e 8% Elastano
possuindo elasticidade no sentido longitudinal, Produto não
estéril, Sem desfiamento lateral, confeccionada em tecido de alta
qualidade.

un 5000,0000 R$ 0,5400 R$ 2.700,0041099

Atadura de crepe 10cm x 1,80- Embalada individualmente;
Tamanho: 10cm de largura X 1,80m de comprimento;
Composição: 70% Algodão, 22% Poliéster e 8% Elastano;
possuindo elasticidade no sentido longitudinal; Produto não
estéril; Sem desfiamento lateral; confeccionada em tecido de alta
qualidade.

un 5000,0000 R$ 0,3900 R$ 1.950,0041100

Atadura de crepe 20cm x 1,80- Embalada individualmente,
Tamanho: 20cm de largura X 1,80m de comprimento,
Composição: 70% Algodão, 22% Poliéster e 8% Elastano,
possuindo elasticidade no sentido longitudinal, Produto não
estéril, Sem desfiamento lateral, confeccionada em tecido de alta
qualidade

un 5000,0000 R$ 0,6900 R$ 3.450,0041101

Bandagem bege - Produto não tecido de viscose e poliéster,
adesivo termoplástico de alta fixação, papel siliconado,
hipoalérgico, uso único, descartar após o uso, redondo. Caixa
com  500 unidades.

un 25,0000 R$ 12,9000 R$ 322,5041103

Bandagem para curativo infantil divertido -Produto redondo não
tecido de viscose e poliéster, adesivo termoplástico de alta
fixação , papel siliconado com desenhos hipoalergico, uso único,
descartar após o uso. Caixa com 500 unidades.

un 30,0000 R$ 12,7400 R$ 382,2041104

Campo Cirúrgico Estéril Fenestrado (75x75cm)-Para realização
de procedimentos cirúrgicos. Produto de uso único, proibido
reprocessar, composto por Polipropileno, viscose e polietileno. (
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 100,0000 R$ 4,0800 R$ 408,0041107

Cateter Periférico Intravenoso nos n° 22 caixa c/ 100 –Cateter un 3000,0000 R$ 0,8400 R$ 2.520,0041109
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intravenoso periférico integral com dispositivo de segurança
indicado na terapia intravenosa periférica, para infusões de
média duração com alto Padrão e Segurança  (
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÕA )

Cateter Periférico Intravenoso nos n° 24 caixa c/ 100 –Cateter
intravenoso periférico integral ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 10000,0000 R$ 0,8700 R$ 8.700,0041110

Compressa de gaze estéril 7,5 x 7,5 cm-Compressa de Gaze 13
fios por centímetro quadrado( ESPECIFICAÇOES DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 800,0000 R$ 64,9900 R$ 51.992,0041114

Equipo Micro gotas completo GC L6 – Produto   Estéril, somente
para infusão por gravidade, ponta perfurante com tampa
protetora, tubo flexível de PVC de 150cm ( ESPECIFICAÇÃO
DO ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 400,0000 R$ 1,3300 R$ 532,0041116

Equipo para nutrição enteral 1,20m escalonado- Produto lanceta
perfurante para conexão ao recipiente de solução, câmara
flexível para visualização gotejamento, extensão em PVC azul
(evita conexão acidental com acesso ( ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 600,0000 R$ 0,9700 R$ 582,0041117

Esparadrapo 5cm X 4,5M -Esparadrapo Impermeável com tecido
100% algodão, além de resina acrílica impermeabilizante e
bordas serrilhadas, que facilitam o corte orientado sem (
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 150,0000 R$ 5,4700 R$ 820,5041122

Espéculo vaginal grande lubrificado estéril-Instrumental atóxico,
transparente / translúcido, com parafuso (borboleta) acoplado,
valvas lubrificadas com silicone de grau médico, não alergênico;
Matéria prima valvas: poliestireno cristal( ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 150,0000 R$ 1,9100 R$ 286,5041123

Fita Microporosa 10cm X 10m-Fita de papel hipoalérgica, livre de
látex, possui boa adesão em regiões ( ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 100,0000 R$ 9,5400 R$ 954,0041127

Kit Cânula de Guedel ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 4,0000 R$ 23,3300 R$ 93,3241138

Oxímetro digital dedo – Pediátrico ( especificação do item
conforme edital de licitação)

un 60,0000 R$ 105,9900 R$ 6.359,4041144

Oxímetro digital dedo Adulto - Projetado(  especificação do item
conforme edital de licitação)

un 40,0000 R$ 65,9900 R$ 2.639,6041145

Sonda de  Gastrostomia Kit Button -14fr 2.0 cm –  Um dispositivo
estéril, ( especificação do item conforme edital de licitação)

un 20,0000 R$ 900,0000 R$ 18.000,0041148

Termômetro infravermelho sem contato (especificação do item
conforme edital de licitação)

un 20,0000 R$ 65,9900 R$ 1.319,8041149

Tubo Endotraqueal com Cuff – ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 5,0000 R$ 5,4400 R$ 27,2041152

Tubo Endotraqueal com Cuff – Tamanho 7,5mm – (
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 5,0000 R$ 5,4000 R$ 27,0041153

Tubo Endotraqueal com Cuff – Tamanho 7mm (
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 5,0000 R$ 5,1100 R$ 25,5541154

Tubo Endotraqueal com Cuff – Tamanho 8mm (
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 5,0000 R$ 5,3700 R$ 26,8541155

Valor Total: R$ 253.254,52

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

ALGODÃO 3.0 C/ AG 3 CM - PRODUTO 100% FIBRAS DE CAIXA 30,0000 R$ 100,6100 R$ 3.018,3038058
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ALGODÃO, DE USO ÚNICO, PRODUTO NÃO ESTÉRIL,
BOLAS BRANCAS, EMBALADAS EM SACO PLÁSTICO. CAIXA
COM 24 UNIDADES.

PROTETOR SOLAR FPS 70 – PRODUTO COM  PROTEÇÃO
CONTRA OS RAIOS UVA/UVB, FORMULA ENRIQUECIDA
COM ÁGUA TERMAL, EM GEL CREME TOQUE LIMPO
DURADOURO LEVE E DE RÁPIDA ABSORÇÃO,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO.

un 60,0000 R$ 35,9900 R$ 2.159,4038220

MACACÃO DE SEGURANÇA IMPERMEÁVEL
–CONFECCIONADO EM TECIDO LAMINADO MICRO
POROSO TNT GRAMATURA 100% TECIDO HIDROFÓBICO,
PUNHO COM ELÁSTICO E CALCANHAR COM ELÁSTICO,
MANGA LONGA,  CAPUZ,  E ZÍPER  – TAMANHO  G, EG, EEG
( ITEM CONFORME EDITAL)

un 40,0000 R$ 17,9900 R$ 719,6039861

Campo Cirúrgico Estéril Fenestrado 40x40cm-Para realização de
procedimentos cirúrgicos.( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 500,0000 R$ 3,1700 R$ 1.585,0041108

Valor Total: R$ 7.482,30

SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

ATADURA GESSADA RÁPIDA 15 CM - PRODUTO
SUBSTRATO DE GAZE ESPECIAL, 100% ALGODÃO,
IMPREGNADA COM GESSO COLOIDAL;  CONTA COM 15 CM
X 3 M DE EXTENSÃO, FORMATO  ROLO. PACOTE COM 20
UNIDADES.

PACOTE 200,0000 R$ 3,2500 R$ 650,0038071

BOLSA COLETORA DE URINA DESCARTÁVEL ADULTO -
PRODUTO MATERIAL ATÓXICO E DESCARTÁVEL,
CAPACIDADE 2 LITROS, COM DIVISÕES APROXIMADAS A
CADA 100 ML, MARCAÇÕES APROXIMADAS COM
INTERVALOS GRADUAIS DE 50 E 100 ML ATÉ 2.000 ML E
ESTAMPADO EM COR ESCURA PARA MELHOR
VISUALIZAÇÃO, TRANSPARENTE, ISENTO DE
SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS, EM FORMATO
RETANGULAR, MEDINDO 30 CM DE COMPRIMENTO, 20 CM
DE LARGURA E 0,11 MM DE ESPESSURA, COM PAREDES
SOBREPOSTAS E FECHAMENTO DA PARTE SUPERIOR E
INFERIOR POR PROCESSO DE TERMO SELAGEM.

un 100,0000 R$ 2,9100 R$ 291,0038074

Valor Total: R$ 941,00

                MIRADOR, 23 de dezembro de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO
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(PVC) COM CORES QUE IDENTIFICAM O CALIBRE,
PROTETOR DE AGULHA EM POLIETILENO (PE) E
CONECTOR FÊMEA TIPO LUER LOCK 6% EM
ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO (ABS) POR SER
MAIS RESISTENTE.  ESTÉRIL, ESTERILIZADO POR ÓXIDO
DE ETILENO, PRODUTO DE USO ÚNICO, SÃO
CONSTITUÍDOS POR UM TUBO TRANSLÚCIDO COM 30 CM
DE COMPRIMENTO E UMA AGULHA COM BISEL
TRIFACETADO E ASAS, FÁCIL MANUSEIO, FABRICADO COM
MATERIAL DE PRIMEIRA, TORNANDO-O MUITO MAIS
RESISTÊNCIA E QUALIDADE INCOMPARÁVEL.

SERINGA DESCARTÁVEL DE 05 ML - ITEM FABRICADO EM
POLIPROPILENO, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGÊNICA.
LUBRIFICADA. CILINDRO TRANSPARENTE, TRAVA PARA
CONTROLE DO DESLIZAMENTO. DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, DESENVOLVIDA PARA APLICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS  E COLETA DE SANGUE.

un 10000,0000 R$ 0,1400 R$ 1.400,0038187

SERINGA DESCARTÁVEL DE 10 ML - ITEM FABRICADO EM
POLIPROPILENO, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGÊNICA.
LUBRIFICADA. CILINDRO TRANSPARENTE, TRAVA PARA
CONTROLE DO DESLIZAMENTO. DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, DESENVOLVIDA PARA APLICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS E COLETA DE SANGUE.

un 20000,0000 R$ 0,2300 R$ 4.600,0038188

SERINGA DESCARTÁVEL DE 20 ML -  ITEM FABRICADO EM
POLIPROPILENO, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGÊNICA.
LUBRIFICADA. CILINDRO TRANSPARENTE, TRAVA PARA
CONTROLE DO DESLIZAMENTO. DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, DESENVOLVIDA PARA APLICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS E COLETA DE SANGUE.

un 2000,0000 R$ 0,3300 R$ 660,0038189

SONDA FOLEY 02 VIAS Nº 18 - PRODUTO FABRICADO EM
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, ESTÉRIL, ATÓXICO E
APIROGÊNICO , DUAS VIAS.NÚMERO18 BALÃO DE 30ML,
SUPERFÍCIE LISA E COM TEXTURA MACIA, EMBALADAS
UNITARIAMENTE, DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO.
UTILIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DE SONDAGEM VESICAL,
PROMOVENDO O ESVAZIAMENTO DA BEXIGA.

un 50,0000 R$ 2,3100 R$ 115,5038192

SONDA FOLEY 02 VIAS Nº16 - PRODUTO FABRICADO EM
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, ESTÉRIL, ATÓXICO E
APIROGÊNICO , DUAS VIAS , NÚMERO 16 BALÃO DE 30ML,
SUPERFÍCIE LISA E COM TEXTURA MACIA, EMBALADAS
UNITARIAMENTE, DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO.
UTILIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DE SONDAGEM VESICAL,
PROMOVENDO O ESVAZIAMENTO DA BEXIGA.

un 50,0000 R$ 2,3000 R$ 115,0038193

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16 – PRODUTO
INDICADA PARA REALIZAR ASPIRAÇÃO NO SISTEMA
GÁSTRICO. SONDAS EM PVC ATÓXICO, ACABAMENTO, A
TRAUMÁTICO, CONECTOR UNIVERSAL, CORES
DIFERENTES PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DOS
CALIBRES, , DISPONÍVEL NA EMBALAGEM PLÁSTICA.

un 30,0000 R$ 0,8400 R$ 25,2038194

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 - PRODUTO
INDICADA PARA REALIZAR ASPIRAÇÃO NO SISTEMA
GÁSTRICO. SONDAS EM PVC ATÓXICO, ACABAMENTO, A
TRAUMÁTICO, CONECTOR UNIVERSAL, CORES
DIFERENTES PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DOS
CALIBRES, , DISPONÍVEL NA EMBALAGEM PLÁSTICA.

un 30,0000 R$ 0,9500 R$ 28,5038196

SONDA PARA GASTROSTOMIA EM SILICONE 12FR / 5ML -
100% SILICONE GRAU MÉDICO COM LINHA RADIOPACA
CALIBRE12FR, CONECTOR EM Y REMOVÍVEL, DEMARCADO
EM CENTÍMETROS PARA IDENTIFICAR A PROFUNDIDADE
ABDOMINAL, COM BALÃO E ANEL PARA FIXAÇÃO, ANEL DE
TRAVAMENTO QUE IMPEDE O DESLOCAMENTO DA SONDA.

un 10,0000 R$ 174,0500 R$ 1.740,5038197

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 10ML - SISTEMA FECHADO,
DESTINADAS A APLICAÇÃO PARENTERAL COM OBJETIVOS
TERAPÊUTICOS E/OU COMPLEMENTARES AO
TRATAMENTO DO PACIENTE. SOLUÇÃO ESTÉRIL E
APIROGÊNICA, EMBALAGEM TRANSPARENTE, DOIS BICOS
IGUAIS PARA INTRODUÇÃO DO EQUIPO E DA AGULHA,
LACRE PROTETOR.  COMPOSIÇÃO: CLORETO DE SÓDIO,
AGUA PARA INJETÁVEIS Q.S.P.

un 5000,0000 R$ 0,2400 R$ 1.200,0038199
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   
ESTADO DO PARANÁ   
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AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

  
ADITIVO AO CONTRATO 292/2023 referente à INEXIGIBILIDADE Nº 
26/2023  
  
  
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA FINS DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL ONDE 
SERÁ INSTALADA A SEDE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL., que entre si 
celebram o Município de Santo Antonio do Caiuá e MANOEL SEPULVEDA  
  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro Nacional de Pessoa  
Jurídica (CNPJ/MF) sob o nº 75.483.230/0001-58 sediada na Av. São João, 415 - centro – Estado do 
Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, inscrito 
em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e MANOEL SEPULVEDA, brasileiro, casado, CPF 481.465.36972, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, tendo em vista os ditames da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e as normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, bem como o 
conteúdo do procedimento licitatório registrado como Inexigibilidade de Licitação nº 26/2023, celebrar 
o presente aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto  
  
O objeto do presente aditivo é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA FINS DE LOCAÇÃO 
DO IMÓVEL ONDE SERÁ INSTALADA A SEDE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA:  
    
O valor ADITIVO NA ORDEM DE 6,33%, por esta Inexigibilidade de Licitação 26/2023, será 
de R$ 12.121,56 (doze mil cento e vinte um reais e cinquenta e seis centavos), EM 12 (doze) 
parcelas de r$ 1.010,13 (hum mil e de reais e treze centavos) 
 

Item  Quantidade  Unid.  Especificação  Marca  
  

Preço 
Unit.  

Preço Total  

1  12,00   MES  LOCAÇÃO DE IMÓVEL (SEDE 
SECRETARIA DA ASSISTENCIA 
SOCIAL) *O IMÓVEL POSSUI 04 
SALAS (PROTEÇÃO ESPECIAL, 
ARQUIVO, GESTOR E COMPRAS),  
01 RECEPÇÃO, 02 BANHEIROS 
(INTERNO E EXTERNO), 01 
COZINHA, 01 ÁREA GOURMET 
(COM CHURRASQUEIRA), 01 ÁREA 
DE FUNDO (SEPARADA DO 
IMÓVEL), 01 GARAGEM, 01  
LAVANDERIA, 01 DISPENSA.   

 1.010,13   12.121,56   

Total      12.121,56   
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As partes elegem o foro de Alto Paraná Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões judiciais 
oriundas desse Contrato.  
  
    
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, também signatárias.  
  
  
Santo Antonio do Caiuá,  20 de Dezembro de 2024.  
  
  
  
  
     José Gabriel Gonçalves Fachiano                                                         Manoel Sepulveda                 
Prefeito Municipal                                                                              Contratada  
     
  
 
  
Testemunhas:  
  
  
  

  

 

  

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 
 
CNPJ: 75.483.230/0001-58 

 

 

 

 
ADITIVO DE CONTRATO nº 130/2024 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

(Processo Administrativo 100/2024 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58, com sede na Avenida São João, 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço Municipal, 
neste ato representado por seu Prefeito em exercício, o senhor José Gabriel Gonçalves fachiano, inscrito no CPF sob o 
n° 049.470.479-92, domiciliado na Rua Silvio Carneiro, centro, CEP: 87.730-000, nesta cidade de SANTO ANTONIO DO 
CAIUÁ-PR, comarca de ALTO PARANÁ/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ANDRE LUCIANO GATTO, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.138.411/0001-12, sediado(a)em SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por , conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo  100/2024e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico  27/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
O objeto do presente instrumento é ADITIVO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DA 
QUADRA POLIESPORTIVA COM A ADIÇÃO DO PRODUTO: 

 

FECHAMENTO DAS JUNTAS DE DILATAÇÕES. COM PREENCHIMENTO DE PRODUTO DE 
MASSA EPOXI(BICOMPONENTE), MATERIAL E MÃO DE OBRA : 
 

Nº Item Material Unidade  Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 
1 FECHAMENTO DAS JUNTAS DE DILATAÇÕES, 

PREENCHIMENTO  

DE 

 

DE PRO 

Unidades   426 21,03 9.000,84 

  Total:R$ 9.000,84 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO ADITIVO 
2.1. O valor do aditivo será de R$ 9.000,84 ( NOVE MIL E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município de Santo Antonio do Caiuá/PR deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Organograma 
 

Máscara 
 

Descrição da Despesa 
 

Valor Previsto 
                     

05.003 
   

05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.30.00 
   

Manutenção da Escola Municipal Machado de Assis. 
   

40.234,83 
05.003 

   

05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.39.00 
   

Manutenção da Escola Municipal Machado de Assis. 
   

7.000,00 
05.003 

   

05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.39.00 
   

Manutenção da Escola Municipal Machado de Assis. 
   

10.000,00 
05.003 

   

05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.39.00 
   

Manutenção da Escola Municipal Machado de Assis. 
   

12.335,00 
                     

  

Total Previsto: 
  

R$ 69.569,83 
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As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-las 

integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em decorrência 

deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) 
testemunhas, também signatárias. 

 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 24 de dezembro  de 2024. 

 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 035/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº077/2021 
 

8º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa CLAUDIO GOLEMBA-ME HOSPITAL 
SANTA TEREZINHA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
77.543.296/0001-11, com sede na Rua Edson n.º 288, na Cidade de Alto Paraná-PR, neste ato 
representado pelo Sr. CLAUDIO GOLEMBA, portador do CI/RG Nº. 673.222 - SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF Nº. 006.057.869-68, residente e domiciliado na Rua Euclides da Cunha 
nº1685, centro, na cidade de Alto Paraná-PR, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato nº 035/2021, Processo Administrativo nº 077/2021, 
Inexigibilidade de Licitação nº 006/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 
8.666/93 art. 57, inciso II. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente Contrato, por um período de 2 (dois) 
meses, de 01/01/2025 até 28/02/2025, conforme Cláusula Décima oitava do Contrato. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA   
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária do contrato 
em tela ou outra que venha substitui-la no exercício de 2025.                                   

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Nº 035/2021. 
 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
 

 
 

Alto Paraná, 26 de dezembro de 2024.             
    

     ________________________________                            _________________________________ 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                          CLAUDIO GOLEMBA-ME 

                     Contratante                                                            HOSPITAL SANTA TEREZINHA 
                                                                                                                         Contratada 
  Testemunhas: 

NOME:_____________________________ NOME:____________________________ 
 CPF:_______________________________  CPF:_______________________________ 

 

 

  

 

DECRETO Nº. 096/2024 
 

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL PARA A CONFERÊNCIA DE CAIXA – 
SALDO BANCÁRIO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2024 DESTE PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por LEI; 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Fica Designado o Servidor Público Municipal – NIVAN BATISTA DE 
SOUZA, portador do CPF nº. 607.737.749-04, para proceder à conferência do SALDO DE 
CAIXA - SALDO BANCÁRIO, do Exercício Financeiro de 2024 deste Poder Executivo, em 31 
de dezembro de 2024, por ocasião do ENCERRAMENTO do Exercício Financeiro de 2024, para 
atender as disposições da Legislação em Vigor. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2024. 

 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 097/2024 
 

SÚMULA: “Regulamenta a Planta Genérica de 
Valores de Avaliação da Propriedade Imobiliária, 
para Efeito de Lançamento do Imposto Territorial 
Urbano do Município de Mirador e dá Outras 
Providências Correlatas”.  

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 

legais, conforme a Lei Municipal nº. 029/2006, de 13 de dezembro de 2006 e a Lei Municipal 
nº. 068/2009, de 26 novembro de 2009. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. - Este decreto regulamenta a aplicação do Código Tributário Municipal e a 
Planta Genérica de Valores de Avaliação da Propriedade Imobiliária e legislações pertinentes. 

 
Art. 2º. - As tabelas constantes deste regulamento deverão ser publicadas sempre 

que existirem alterações por motivo de decretação de níveis reajustáveis ou em virtude de 
modificação de especificações de seus itens. 

 
Art. 3º. - Nos termos do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado 

aplicando se ao valor venal do imóvel, a alíquota de 2%, no caso de terreno não edificado e 1% 
no caso de terreno edificado, conforme art. 7º da Lei Municipal nº. 029/2006, de 13 de dezembro 
de 2006. 
 

Art. 4º. - O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula: 
 

VVI  =   VVT  +  VVE,    onde: 
 
VVI  =   Valor Venal do Imóvel 
VVT =   Valor Venal do Terreno 
VVE =   Valor Venal da Edificação 
 
Art. 5º. - O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
VVT   =  AT  x  VM2T,      onde: 
 
VVT   =     Valor Venal do Terreno 
AT     =     Área do Terreno 

 

  

 

VM2 T =  Valor do metro quadrado do terreno 
 
§1º. - O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) será obtido através de uma 

planta de valores que estabelecerá o valor do m2 do terreno por face de quadra. Este valor será 
corrigido de acordo com as características individuais, levando-se em conta a situação, a 
pedologia ou solo e a topografia ou perfil, assim teremos: 

 
VVT =   VM2T  x  AT  x  S  x  P  x  T,  onde: 
 
VVT  =   Valor Venal do Terreno 
VM2T =   Valor do metro quadrado do terreno 
AT =   Área do Terreno 
S =   Coeficiente de Situação do Terreno 
P =   Coeficiente de  Pedologia do Terreno ou Solo  
T =   Coeficiente de Topografia do Terreno ou Perfil 

 
§ 2º. – O coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “S”, consiste em um 

grau, atribuído ao imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável dentro da quadra, 
conforme a tabela que segue:  
 
 

SITUAÇÃO COEFICIENTE 
Esquina, mais de 1 frente 1,10 
Uma frente 1,00 
Vila 0,90 

             
§ 3º. – O coeficiente corretivo de pedologia ou solo, referido pela sigla “P”, consiste 

em um grau atribuído ao imóvel conforme as características do solo, conforme a tabela que 
segue:  

 
PEDOLOGIA OU SOLO COEFICIENTE 

Firme 1,00 
Inundável 0,80 
Alagado 0,70 
Combinação dos demais 0,60 

 
§ 4º. – O coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela sigla “T”, 

consiste em um grau, atribuído ao imóvel conforme as características do relevo do solo, conforme 
a tabela que segue: 

  

 

  

 

TOPOGRAFIA OU PERFIL COEFICIENTE 
Plano 1,00 
Aclive 0,90 
Declive 0,80 
Irregular 0,70 

 
Art. 6º. - O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
VVE =   Ae  x  VM2e,  onde: 
 
VVE =   Valor Venal da Edificação 
Ae  =   Área da Edificação 
VM2e =   Valor do metro quadrado da edificação  
 
§ 1º. - O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos 

de edificações: casa/sobrado, apartamento, telheiro, galpão, indústria, loja/comércio e especial 
(entende-se por especial os prédios destinados ás atividades escolares, cinemas, bancos, 
templos, teatros, hospitais e supermercados), será obtido tomando-se, por base o valor máximo 
do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o município ou para a região. 

 
§ 2º. - O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com 

as características de cada edificação levando-se em conta a categoria, o estado de conservação 
e o subtipo para sua correta aplicação no cálculo do valor da Edificação. 

   
§ 3º. - O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º.  e 2º. 

deste artigo, será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
VM²e   =    VM²i   x   CAT/100   x   C   x   ST, onde: 
                       
VM2e =   Valor do metro quadrado da edificação. 
VM2i =   Valor do metro quadrado do tipo da edificação. 
CAT/100 =   Coeficiente corretivo da categoria.  
C =   Coeficiente corretivo de conservação da Edificação. 
ST =   Coeficiente corretivo de subtipo da Edificação. 

 
§ 4º. - O valor do metro quadrado do tipo de edificação (VM²i) será obtido, no Anexo 

II da Lei Municipal nº. 068/2009, de 26 de novembro de 2009 e corrigido após a vigência desta 
lei por decreto anualmente. 
 

§ 5º. - A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos ou pesos 
e equivale a um percentual do valor máximo de metro quadrado de edificação, a saber:  

 
 

TABELA DE PONTOS POR CATEGORIA 

 

  

 

 

ESTRUTURA CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

ALVENARIA 15 05 19 09 15 13 15 19 

MADEIRA 09 03 15 06 13 12 13 16 

METÁLICA 18 06 18 14 25 18 25 18 

CONCRETO 19 20 20 17 20 20 20 20 
 

 

 

 

COBERTURA CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

PALHA/ZINCO 01 01 00 01 01 01 01 01 

CIMENTO/AMI. 05 02 08 07 10 10 10 08 

TELHA DE BARRO 09 03 10 10 08 15 08 10 

LAJE 08 03 11 12 10 20 09 11 

ESPECIAL 11 10 12 13 12 25 10 12 

VEDAÇÃO CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00 00 

TAIPA 01 01 01 01 01 00 01 01 

ALVENARIA 04 02 03 03 04 00 04 04 

CONCRETO 06 05 05 05 05 00 05 05 

MADEIRA 03 02 01 04 03 00 03 03 

FORRO CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00 00 

MADEIRA 05 02 05 05 06 05 06 05 

EST./GESSO 08 03 08 07 08 06 08 07 

LAJE 09 10 09 10 10 10 10 09 

CHAPAS/ PVC 07 02 07 08 09 09 09 08 

 

  

 

 

SANITÁRIOS CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00 00 

EXTERNO 03 01 00 03 03 03 03 02 

INTERNO 05 02 10 05 05 04 05 05 

MAIS QUE 1 10 03 11 10 10 05 08 08 

INT.COMPLETO 12 15 12 15 13 15 10 14 
 

 

PISO CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

TERRA BATIDA 00 00 00 00 00 00 00 00 

CIMENTO 05 01 08 07 05 05 05 02 

CERÁMICA 15 05 15 10 10 10 10 08 

MAD./CARPET 10 03 18 09 06 06 06 05 

TACO 16 05 16 11 11 11 11 13 

MAT. PLÁSTICO 18 06 19 15 12 12 12 18 

REVEST. 
EXTERNO CASA 

CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00 00 

REBOCO/PINT. 10 03 08 07 06 00 06 06 

CERÂMICO 11 04 10 09 08 00 08 08 

MADEIRA 05 02 01 05 05 00 05 07 

ESPECIAL 13 10 12 10 10 00 10 10 

INST. ELÉTRICA CASA 
CONST. 
PREC. APTO 

LOJA/ 
COMÉRCIO GALPÃO TELHEIRO INDUST. ESPECIAL 

INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00 00 

APARENTE 05 02 04 08 05 05 05 05 

EMBUTIDO 10 10 10 10 10 10 10 10 

 

  

 

ESPECIAL 20 20 20 20 15 20 20 20 
 

§ 6º. - Coeficiente Corretivo de Conservação, referido pela sigla “C”, consiste em 
um grau atribuído ao imóvel construído, conforme seu estado de conservação, obedecendo a 
tabela a seguir: 

 

CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO COEFICIENTE 

Novo / Ótimo 1,00 
Bom 0,90 
Regular 0,78 
Ruim 0,60 

 
§ 7º. – O Coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos da construção 

(FCC), consiste em um grau atribuído à edificação pelo produto das caracterizações, posição, 
situação ou localização e fachada ou alinhamento conforme segue: 

 
 

TABELA I 

SITUAÇÃO OU LOCALIZAÇÃO COEFICIENTE 

Frente 1,00 

Fundos 0,70 

  
TABELA II 

POSIÇÃO COEFICIENTE 
Isolada 1,00 
Conjugada 0,90 
Geminada 0,80 

 
 

TABELA III 
FACHADA OU ALINHAMENTO COEFICIENTE 

Alinhada 0,90 
Recuada 1,00 

 

 

  

 

Art. 7º - Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno, será 
calculada a fração ideal e a testada ideal do terreno para cada unidade imobiliária. 

 
§ 1º. - Para o cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte fórmula: 
 
                                   área da unidade  x  área do terreno 
FRAÇÃO IDEAL  =   ----------------------------------------------------- 
                                              área  total edificada 
 
§ 2º. - Para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula: 
 
                                     área da unidade  x  testada 
TESTADA IDEAL  =  -------------------------------------------- 
                                        área do total edificada 
 
Art. 8º - A incidência de um imposto (Imposto Territorial Urbano ou Imposto Predial 

Urbano), exclui, automaticamente, a incidência do outro. 
 
Art. 9º - A Prefeitura notificará o contribuinte do lançamento do IPTU, por quaisquer 

dos meios permitidos pela legislação pertinente, com antecedência mínima de 10 (dez) dias à 
data em que for devido o primeiro pagamento.    

 
Art. 10 - O lançamento e arrecadação do IPTU será feito através de Boleto Bancário 

no qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimento. Sendo 
o vencimento da parcela integral em cota única (à vista) até o dia 04 de abril de 2025. E o 
contribuinte que optar em fazer em 02 (duas) parcelas o vencimento da primeira parcela é no dia 
04 de abril de 2025 e a segunda parcela com vencimento para o dia 09 de maio de 2025.  

 
Art. 11 - O IPTU será lançado e arrecadado em cota única ou em 2 (duas) parcelas, 

cada uma correspondente a um Boleto Bancário específico. 
 
Art. 12 - A Prefeitura poderá lançar e arrecadar, em um único Boleto Bancário na 

totalidade do IPTU, nos seguintes casos: 
 
I - Quando se tratar de lançamento suplementar;  
II - Quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única. 
 
Parágrafo único - Quando o contribuinte optar pelo pagamento integral em cota 

única e até a data de vencimento deste, esse valor total será reduzido em 20% (vinte por cento) 
do valor total. 

 
Art. 13 - As taxas de serviços públicos serão lançadas e arrecadadas no mesmo 

documento do IPTU, nas mesmas datas, em cota única ou em 02 (duas) parcelas, cada uma 

 

  

 

correspondente a um Boleto Bancário específico. No caso de cota única as Taxas de Serviços 
Públicos terão seu valor reduzido no mesmo percentual do IPTU.  
 

Art. 14 - A apuração do valor venal das propriedades imobiliárias para efeito de 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, será feita baseada na Lei Municipal nº. 
068/2009, de 26 de novembro de 2009, demais alterações ocorridas após vigência desta lei e de 
conformidade com o disposto neste Decreto. 

 
Art. 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº. 096/2023, de 19 de dezembro de 2023. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 2.794 /2024 
24 de dezembro de 2024 
 
Dispõe sobre a Estimativa das Receitas e a Fixação 
das Despesas para o Orçamento Geral do Município 
de São João do Caiuá para o Exercício de 2025, e 
dá Outras Providências. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ: 
 
 
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

 Art. 1º - O Orçamento Programa do Município de São João do Caiuá para o 
exercício de 2023, discriminado nos anexos desta Lei, em conformidade com o que 
preconiza a Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, estima a Receita Orçamentária da 
Administração Direta em R$ 32.633.570,61 (trinta e dois milhões, seiscentos e trinta e três 
mil, quinhentos e setenta reais e sessenta e um centavos). 
 

Art. 2º - As Receitas, orçadas por Categorias Econômicas, serão realizadas com 
base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com 
os quadros anexos a esta lei, observada a seguinte classificação: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1. RECEITAS   
1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 31.752.218,77 
 -Impostos, taxas e Contribuições de Melhorias R$   2.078.322,92 
 - Contribuições R$        1.315.598,90 
    - Receita Patrimonial R$            101.236,46 
 - Receita de Serviços R$           196.517,64 
 - Transferências Correntes R$       32.781.487,06 
 -  Dedução em favor do FUNDEB R$       - 4.720.944,21 
    
    
1.2 RECEITAS DE CAPITAL R$         881.351,84 
 - Operações de Créditos R$             178.652,40 
 - Transferências de Capital R$          702.699,44 
    
 T  O  T  A  L      G  E  R  A  L   R$ 32.633.570,61 
 

Art. 3º - A despesa fixada no montante global de 32.633.570,61 ((trinta e dois milhões, 
seiscentos e trinta e três mil, quinhentos e setenta reais e sessenta e um centavos), será 
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executada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos por órgãos, cujos 
desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores 
1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
1.1 DESPESA ORÇAMENTARIA 
I – ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS e UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

 LEGISLATIVO MUNICIPAL 1.910.740,17 
01.01 Câmara Municipal 1.910.740,17 

 EXECUTIVO MUNICIPAL 30.722.830,44 
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 472.642,31 
02.01 Gabinete do Prefeito 472.642,31 
03.00 DEPARTAMENTO DE ADM. E FINANÇAS 3.069.232,98 
03.01 Administração Geral – D.A.F. 3.069.232,98 
04.00 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 4.669.400,94 
04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL – DVOU 4.669.400,94 
05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 8.342.264,72 
05.01 Administração Geral da Educação 209.618,84 
05.02 Divisão do Ensino Fundamental 5.096.369,60 
05.03 Divisão da Educação Infantil 3.006.720,02 
05.04 Assistência ao Ensino Superior 29.556,26 
06.00 DPTO CULTURA, DESPORTOS E LAZER 916.607,99 
06.01 Administração Geral – DCDL 916.607,99 
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 9.958.106,71 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 9.958.106,71 
08.00 DIRETORIA DE ASSIST. SOCIAL E ATENDIM. AO 

MENOR 
2.244.593,33 

08.01 Administração Geral do Fundo Municipal de Assistência 
Social 

1.233.420,74 

08.02 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 1.011.172,59 
09.00 DPTO DE FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE 586.013,35 
09.01 Administração Geral do DFAMA. 586.013,35 
10.00 DPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 332.956,35 
10.01 Administração Geral – DIC 332.956,35 
99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 131.011,76 
99.99 Reserva de Contingência 131.011,76 

 TOTAL GERAL – DESPESA FIXADA  32.633.570,61 
 

 II – DESPESA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS  
 

DESPESAS CORRENTES 26.878.207,34 
Pessoal e Encargos Sociais 15.880.289,39 
Juros e Encargos da Dívida 7.146,10 
Outras Despesas Correntes 10.990,771,85 
DESPESAS DE CAPITAL 5.624.351,51 
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Investimentos 5.506.486,27 
Amortização da Dívida 17.865,24 
Reserva de Contingência 131.011,76 
TOTAL DA DESPESA FIXADA   32.633.570,61 

III - DESPESA POR FUNÇÕES:  
 
01 LEGISLATIVA 1.910.740,17 
04 ADMINISTRAÇÃO 5.000,262,96 
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.244.593,33 
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 29.775,40 
10 SAÚDE 9.958.106,71 
12 EDUCAÇÃO 8.342.264,72 
13 CULTURA 140.863,52 
15 URBANISMO 1.476.264,35 
16 HABITAÇÃO 29.101,60 
17 SANEAMENTO 921.273,55 
18 GESTÃO AMBIENTAL 72.651,98 
20 AGRICULTURA 513.361,37 
22 INDÚSTRIA 332.956,35 
26 TRANSPORTE 298.439,24 
27 DESPORTO E LAZER 775.744,47 
28 ENCARGOS ESPECIAIS 456.159,13 
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 131.011,76 

 TOTAL GERAL DA DESPESA POR FUNÇÕES  32.633.570,61 
 

Art. 4º - Em conformidade com o art. 5º, III, da Lei Complementar nº 101/2000, 
fica fixada reserva de contingência no valor de R$-131.011,76 (cento e trinta e um mil, 
onze reais e treze centavos) para o Executivo Municipal. 
 

Parágrafo único - A utilização da reserva prevista no caput observará o previsto 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e só se verificará quando ocorrerem, efetivamente, 
eventos fiscais imprevistos cuja responsabilidade, por parte do município, seja 
obrigatória. 

 
            Art. 5º – Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados, durante o exercício 
de 2023, a abrir créditos suplementares, observado os seguintes limites: 

a) - Poder Executivo: 

I – Até 10% (dez por cento) destinados a reforçar dotações constantes do 
orçamento, observado a vinculação original, utilizando como recursos os estabelecidos no 
inciso III do parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64; 
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II – Até 10% (dez por cento) utilizando como recursos o superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no inciso I do 
parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64; 

III - Até 10% (dez por cento) do efetivo excesso de arrecadação, assim 
entendido conforme definido pelo § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, cujo valor 
servirá como recursos para cobertura dos respectivos créditos, observando-se a 
correspondente vinculação por fonte. 

b) - Poder Legislativo: 

Art.6º - Fica o Poder Legislativo autorizado no que lhe cabe, a abrir créditos 
suplementares, até o limite de 20% (vinte por cento) destinados a reforçar dotações constantes 
do orçamento, observado a vinculação original, utilizando como recursos os estabelecidos no 
inciso III do parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64; 
 

Art. 7º - Fica o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizado a 
procederem com o remanejamento de valores entre elementos de despesa de programas 
de trabalho diversos, porém vinculados a mesma fonte de receita, os quais não serão 
computados para efeitos dos limites fixados nos arts. 5º inciso I e 6º desta Lei. 

 
Art. 8º - O Poder Executivo Municipal, no interesse da Administração, poderá 

designar órgãos centrais para movimentar dotações atribuídas às unidades 
orçamentárias e a redistribuir parcelas das dotações de pessoal e encargos sociais, para 
unidades, nos termos do art. 66 e parágrafo único da Lei Federal nº 4.320/64. 

            
    Art. 9º - Fica autorizada a realização de concurso público ou teste seletivo no 
ano de 2025 pelos Poderes Executivo e Legislativo, respeitada a legislação afeta à 
matéria, a necessidade e a conveniência administrativas, devidamente justificadas. 

 

Art. 10. Autoriza o Poder Executivo altera e incluir no PPA Plano Plurianual do 
Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 2.556 de 19 de 
julho de 2021 e LDO – Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2025, aprovada pela Lei nº 2.775 de 16 de agosto de 2024. 
 

           Art. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos 
de programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado 
do Paraná – PCASPM-PR, nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela 
Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas origens do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná – TCE.  

 
Art. 12 - A presente lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2025. 
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Art. 13 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, 24 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua D. Pedro II, 800 – Caixa Postal nº 001 – www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                           Email: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
                           CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 

Art. 13 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, 24 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

PORTARIA Nº 0172/2024 
 

SÚMULA: Exonera do Cargo de Secretária Municipal 
de Assistência Social. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Exonerar do cargo de SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir de 31 de 
dezembro de 2024, a servidora comissionada Senhora ANDRESSA PATRICIA BONI 
TRAVAIN, RG nº. 9.986.398-6, CPF nº. 064.100.449-41, não fazendo mais parte do Quatro 
de Servidores Comissionados desta Prefeitura.  

Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretária de Assistência 
Social, em virtude da exoneração da servidora pública, Senhora ANDRESSA PATRICIA 
BONI TRAVAIN, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta 
Prefeitura, a partir de 31 de dezembro de 2024. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

DECRETA:

Ficha 157
                  17.175,59 

Ficha 468
                  88.000,00 

105.175,59            

Ficha 159
                  17.175,59 

Ficha 465
                  60.000,00 

Ficha 467
                  28.000,00 

105.175,59            

Supervit 
Financeito

Excesso de 
arrecadação  Total 

-                          -                                           17.175,59 
-                          -                                           88.000,00 

                              -                                 -                 105.175,59 

                    Art. 4º. Este decreto entra em vigor nesta data.

Alto Paraná, 24 de dezembro de 2024.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito
17º Gestão Administrativa

000 Recursos Ordinários (Livres)                    17.175,59 
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação                    88.000,00 
Total..........................................................................................................                105.175,59 

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
TOTAL............................................. ...........................................................................................................................................................................

Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face do
seguintes recursos utilizados para suplementação:

Fonte
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
Dotação

10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0019.2.049 TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

06 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA
06.01 - DIVISÃO DE AMINISTRAÇÃO

28.846.0010.0.004 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA
4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

12.361.0019.2.049 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
TOTAL............................................. ...........................................................................................................................................................................

Art. 2º. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 105.175,59 (cento e cinco
mil, cento e setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), autoriza a Divisão de Orçamento e Contabilidade a
proceder anulação parcial das dotações do orçamento do corrente exercício dos órgãos, unidades orçamentárias ações
de governo, categorias economicas e fontes de recursos, conforme artigo 43 § 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964:

28.846.0010.0.004 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA
3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

10.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

DECRETO Nº 227/2024
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM
BASE NOS ARTIGOS 7º E 43 § 1º, INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E
ARTIGO 4º DA LEI Nº 3.624/2023 DE 16-10-2023, PUBLICADA EM 17-10-2023
NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE, EDIÇÃO
Nº 19.392 PÁGINAS 15 A 19.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado
do Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 105.175,59 (cento e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e
cinquenta e nove centavos), para suplementação das dotações orçamentárias do orçamento do corrente exercício dos
seguintes orgãos, unidades orçamentárias, ações de governo, categorias econômicas e fontes de recursos financeiro, 

06 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA
06.01 - DIVISÃO DE AMINISTRAÇÃO
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DECRETO Nº. 098/2024 
 

SÚMULA: “Atualiza os Valores Constantes dos Anexos 
I e II da Planta Genérica de Valores e Métodos de 
Avaliação da Propriedade Imobiliária, para efeito de 
Lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU do Município de Mirador para o Ano de 2025 e dá 
Outras Providências Correlatas”.  

 

O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, conforme a Lei Municipal nº. 029/2006, de 13 de dezembro de 
2006, a Lei Municipal nº. 068/2009, de 26 de novembro de 2009 e o Decreto nº. 
096/2023 de 19 de janeiro de 2023. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica atualizada a Planta Genérica de Valores de que trata a Lei Municipal nº. 068/2009 
de 26 de novembro de 2009, para o ano de 2025, em conformidade com o Art. 10, § 1º., com 
base no índice oficial – INPC, no período acumulado de dezembro de 2023 à novembro de 2024 
à base de 4,84% (quatro vírgula oitenta e quatro por cento) índice este que incide sobre os 
Anexos I e II que passam a integrar o presente Decreto. 
 
Art. 2º. - O Poder Executivo anualmente, executará a avaliação da Planta Genérica de Valores, 
com todos os imóveis, atualizados em função da variação dos custos de construção e da variação 
dos parâmetros intrínsecos e extrínsecos de cada terreno, bem como em função da correção 
monetária oficial. 
 
§ 1º. – Este Decreto é composto de seus anexos de valores e será atualizada com base no 
índice oficial da inflação - INPC. 
 
Art. 3º. - Os valores ora atualizados passam a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2025. 
 
Art. 4º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Logradouro Quadra Face Valor       
m² ($)

Rua Rocha Pombo 09 105D 13,87
Rua Rocha Pombo 10 150D 13,87
Rua Rocha Pombo 11 285D 13,87
Rua Rocha Pombo 12 345D 13,87
Rua Rocha Pombo 13 450D 13,87
Rua Rocha Pombo 14 510D 13,87
Rua Rocha Pombo 15 645D 13,87
Rua Rocha Pombo 16 705D 13,87
Rua Rocha Pombo 17 810D 13,87
Rua Rocha Pombo 18 870D 13,87
Rua Rocha Pombo 19 1005D 13,87
Rua Rocha Pombo 20 1065D 13,87
Rua Rocha Pombo 21 1170D 13,87
Rua Rocha Pombo 22 1230D 13,87
Rua Rocha Pombo 23 1365D 13,87
Rua Rocha Pombo 24 1425D 13,87

Rua Dário Veloso 09 120E 13,87
Rua Dário Veloso 01 120D 13,87
Rua Dário Veloso 11 210E 13,87
Rua Dário Veloso 02 210D 13,87
Rua Dário Veloso 13 360E 13,87
Rua Dário Veloso 03 360D 13,87
Rua Dário Veloso 15 450E 13,87
Rua Dário Veloso 04 450D 13,87
Rua Dário Veloso 17 600E 13,87
Rua Dário Veloso 05 600D 13,87
Rua Dário Veloso 19 690E 13,87
Rua Dário Veloso 06 690D 13,87
Rua Dário Veloso 21 840E 13,87
Rua Dário Veloso 07 840D 13,87
Rua Dário Veloso 23 930E 13,87
Rua Dário Veloso 08 930D 13,87

Av. São Francisco 09 200D 13,87
Av. São Francisco 10 200E 13,87
Av. São Francisco 01 260D 13,87
Av. São Francisco 02 260E 13,87
Av. São Francisco Praça 410D 13,87
Av. São Francisco 03 410E 13,87
Av. São Francisco 04 470E 13,87
Av. São Francisco 05 470D 13,87

SETOR- 01  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Logradouro Quadra Face Valor       
m² ($)

SETOR- 01  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Av. São Francisco 16 530E 13,87
Av. São Francisco 17 530D 13,87

Av. Paraná 09 200E 13,87
Av. Paraná 24 200D 13,87
Av. Paraná 01 260E 13,87
Av. Paraná 08 260D 13,87
Av. Paraná Praça 410E 13,87
Av. Paraná 07 410D 13,87
Av. Paraná 05 470E 13,87
Av. Paraná 06 470D 13,87
Av. Paraná 17 530E 13,87
Av. Paraná 18 530D 13,87

Av. Guaíra 13 520E 13,87
Av. Guaíra 14 520D 13,87
Av. Guaíra 03 465E 13,87
Av. Guaíra 04 465D 13,87
Av. Guaíra Praça 405E 13,87
Av. Guaíra 05 405D 13,87
Av. Guaíra 06 225D 13,87
Av. Guaíra 07 225E 13,87
Av. Guaíra 20 195D 13,87
Av. Guaíra 21 195E 13,87

Av. Frei Ulrico 12 525E 13,87
Av. Frei Ulrico 13 525D 13,87
Av. Frei Ulrico 02 465E 13,87
Av. Frei Ulrico 03 465D 13,87
Av. Frei Ulrico 01 405E 13,87
Av. Frei Ulrico Praça 405D 13,87
Av. Frei Ulrico 08 255E 13,87
Av. Frei Ulrico 07 255D 13,87
Av. Frei Ulrico 21 195D 13,87
Av. Frei Ulrico 22 195E 13,87

Rua Borba Gato 15 60E 13,87
Rua Borba Gato 16 60D 13,87

Rua Anchieta 18 60E 13,87
Rua Anchieta 19 60D 13,87

Logradouro Quadra Face Valor       
m² ($)

SETOR- 01  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua Garibaldi 19 60E 13,87
Rua Garibaldi 20 60D 13,87

Rua Andra 22 60E 13,87
Rua Andra 23 60D 13,87

Rua Casemiro de Abreu 23 60E 13,87
Rua Casemiro de Abreu 24 60D 13,87

Rua Dom Pedro II 10 60E 13,87
Rua Dom Pedro II 11 60D 13,87

Rua XV de Novembro 11 60E 13,87
Rua XV de Novembro 12 60D 13,87

Rua Paes Leme 14 60E 13,87
Rua Paes Leme 15 60D 13,87

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

Mirador, 26 de dezembro de 2024.

Logradouro Quadra Face Valor       
m² ($)

Rua Munhoz de Melo 25 90D 9,22
Rua Munhoz de Melo 26 185D 9,22
Rua Munhoz de Melo 27 335D 9,22
Rua Munhoz de Melo 28 440D 9,22
Rua Munhoz de Melo 29 510D 9,22
Rua Munhoz de Melo 30 615D 9,22
Rua Munhoz de Melo 31 780D 9,22
Rua Munhoz de Melo 32 885D 9,22
Rua Munhoz de Melo 33 995D 9,22
Rua Munhoz de Melo 34 1060D 9,22
Rua Munhoz de Melo 35 1225D 9,22
Rua Munhoz de Melo 36 1325D 9,22
Rua Munhoz de Melo 37 1395D 9,22
Rua Munhoz de Melo 38 1500D 9,22
Rua Munhoz de Melo 39 1665D 9,22
Rua Munhoz de Melo 40 1735D 9,22

Rua Rocha Pombo 25 105E 9,22
Rua Rocha Pombo 26 150E 9,22
Rua Rocha Pombo 27 285E 9,22
Rua Rocha Pombo 28 345E 9,22
Rua Rocha Pombo 29 450E 9,22
Rua Rocha Pombo 30 510E 9,22
Rua Rocha Pombo 31 645E 9,22
Rua Rocha Pombo 32 705E 9,22
Rua Rocha Pombo 33 810E 9,22
Rua Rocha Pombo 34 870E 9,22
Rua Rocha Pombo 35 1005E 9,22
Rua Rocha Pombo 36 1065E 9,22
Rua Rocha Pombo 37 1170E 9,22
Rua Rocha Pombo 38 1230E 9,22
Rua Rocha Pombo 39 1365E 9,22
Rua Rocha Pombo 40 1425E 9,22

Av. Paraná 33 600E 9,22
Av. Paraná 34 600D 9,22
Av. Paraná 40 140D 9,22
Av. Paraná 25 140E 9,22

Av. São Francisco 32 600E 9,22
Av. São Francisco 33 600D 9,22
Av. São Francisco 25 140D 9,22

SETOR - 02 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Logradouro Quadra Face Valor       
m² ($)

SETOR - 02 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Av. São Francisco 26 140E 9,22

Rua Dom Pedro II 26 120E 9,22
Rua Dom Pedro II 27 120D 9,22

Rua XV de Novembro 27 120E 9,22
Rua XV de Novembro 28 120D 9,22

Av. Frei Ulrico 28 585E 9,22
Av. Frei Ulrico 29 585D 9,22

Av. Guaíra 29 585E 9,22
Av. Guaíra 30 585D 9,22
Av. Guaíra 36 135D 9,22
Av. Guaíra 37 135E 9,22

Rua Paes Leme 30 120E 9,22
Rua Paes Leme 31 120D 9,22

Rua Borba Gato 31 120E 9,22
Rua Borba Gato 32 120D 9,22

Rua Anchieta 34 120E 9,22
Rua Anchieta 35 120D 9,22

Rua Garibaldi 35 120E 9,22
Rua Garibaldi 36 120D 9,22

Rua Andra 38 120E 9,22
Rua Andra 39 120D 9,22

Rua Casemiro de Abreu 39 120E 9,22
Rua Casemiro de Abreu 40 120D 9,22

Mirador, 26 de dezembro de 2024.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

Logradouro Quadra Face Valor       m² 
($)

Rua Munhoz de Melo 41 90E 8,53
Rua Munhoz de Melo 42 110E 8,53
Rua Munhoz de Melo 43 185E 8,53
Rua Munhoz de Melo 44 260E 8,53
Rua Munhoz de Melo 45 335E 8,53
Rua Munhoz de Melo 46 410E 8,53
Rua Munhoz de Melo 47 440E 8,53
Rua Munhoz de Melo 48 510E 8,53
Rua Munhoz de Melo 49 550E 8,53
Rua Munhoz de Melo 50 615E 8,53
Rua Munhoz de Melo 51 680E 8,53
Rua Munhoz de Melo 52 780E 8,53
Rua Munhoz de Melo 53 855E 8,53
Rua Munhoz de Melo 54 885E 8,53
Rua Munhoz de Melo 55 905E 8,53
Rua Munhoz de Melo 56 985E 8,53
Rua Munhoz de Melo 57 1060E 8,53
Rua Munhoz de Melo 58 1150E 8,53
Rua Munhoz de Melo 59 1225E 8,53
Rua Munhoz de Melo 60 1285E 8,53
Rua Munhoz de Melo 61 1325E 8,53
Rua Munhoz de Melo 62 1395E 8,53
Rua Munhoz de Melo 63 1425E 8,53
Rua Munhoz de Melo 64 1500E 8,53
Rua Munhoz de Melo 65 1585E 8,53
Rua Munhoz de Melo 66 1665E 8,53
Rua Munhoz de Melo 67 1705E 8,53
Rua Munhoz de Melo 68 1735E 8,53

Av. Rio do Sul 42 100D 8,53
Av. Rio do Sul 43 205D 8,53
Av. Rio do Sul 44 310D 8,53
Av. Rio do Sul 45 415D 8,53
Av. Rio do Sul 46 520D 8,53
Av. Rio do Sul 47 625D 8,53

Av. Presidente Vargas 49 100D 8,53
Av. Presidente Vargas 50 205D 8,53
Av. Presidente Vargas 51 310D 8,53
Av. Presidente Vargas 52 415D 8,53
Av. Presidente Vargas 53 520D 8,53
Av. Presidente Vargas 54 625D 8,53

SETOR - 03 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Logradouro Quadra Face Valor       m² 
($)

SETOR - 03 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Av. Dom Jaime Câmara 56 100D 8,53
Av. Dom Jaime Câmara 57 205D 8,53
Av. Dom Jaime Câmara 58 310D 8,53
Av. Dom Jaime Câmara 59 415D 8,53
Av. Dom Jaime Câmara 60 520D 8,53
Av. Dom Jaime Câmara 61 625D 8,53

Av. Rio Branco 63 100D 8,53
Av. Rio Branco 64 205D 8,53
Av. Rio Branco 65 310D 8,53
Av. Rio Branco 66 415D 8,53
Av. Rio Branco 67 520D 8,53
Av. Rio Branco 68 625D 8,53

Av. Paraná 68 70D 8,53
Av. Paraná 41 70E 8,53
Av. Paraná 55 670E 8,53
Av. Paraná 56 670D 8,53

Av. São Francisco 41 70D 8,53
Av. São Francisco 42 70E 8,53
Av. São Francisco 54 670E 8,53
Av. São Francisco 55 670D 8,53

Rua Cruz Machado 42 60E 8,53
Rua Cruz Machado 43 60D 8,53

Rua Dom Pedro II 43 180E 8,53
Rua Dom Pedro II 44 180D 8,53

Rua Sete de Setembro 44 60E 8,53
Rua Sete de Setembro 45 60D 8,53

Rua XV de Novembro 45 180E 8,53
Rua XV de Novembro 46 180D 8,53

Rua Santa Maria 46 60E 8,53
Rua Santa Maria 47 60D 8,53

Av. Frei Ulrico 47 655E 8,53
Av. Frei Ulrico 48 655D 8,53
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DECRETO Nº. 5.698                                                                                  
De: 24 dezembro de 2024 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 
 
 

DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional suplementar no valor total de R$21.000,00(vinte e um mil reais), destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.006 Adminstração Geral do Departamento de 

Administração e Finananças 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(14) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 

03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria Jurídica  

3.1.90.11.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

Fonte 100000.01.07.00(41) Recursos Ordinários – (Livres) 4.000,00 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 
Educação 

 

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  

Fonte 100000.01.07.00(275) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  

 
 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

07.001.10.302.0022.2.2.125 Paticipação no consórcio CIUENP/SAMU  
3.1.71.70.00.00. RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
Fonte 100000.01.07.00(594) Recursos Ordinários – (Livres) 8.500,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 21.000,00 

 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-
se-á mediante cancelamentos das seguintes dotações: 

 CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  

03.001.04.122.0002.2.006 Adminstração Geral do Departamento de 
Administração e Finananças 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕIES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00(16) Recursos Ordinários – (Livres) 4.598,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGESN E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

Fonte 100000.01.07.00(19) Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 

03.001.04.122.0002.2.007 Encaros Gerais do Município  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(29) Recursos Ordinários – (Livres) 4.279,00 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 
Educação 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL  CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(254) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  

07.001.10.302.0022.2.2.125 Paticipação no consórcio CIUENP/SAMU  

3.3.71.70.00.00. RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

Fonte 100000.01.07.00(595) Recursos Ordinários – (Livres) 7.400,00 

3.3.72.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  

 
 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

JURÍDICA 

Fonte 100000.07.07.00(596) Recursos Ordinários – (Livres) 1.100,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 21.000,00 

 

 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de dezembro de 
2024 

 
 
 
 

 
            STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                 

PREFEITO  
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PORTARIA Nº 028/2024 
 

SÚMULA: Designa funcionário (a) do quadro efetivo 
deste Poder Legislativo para conferência do 
Patrimônio e Almoxarifado deste Poder Legislativo  
em 31 de Dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei. 
RESOLVE: 
Art..1º - Fica designada a Servidora ocupante de cargo efetivo designada para 
O Controle Interno deste Poder Legislativo Srtª MARIA ROZELI LIMA, 
portadora do C.I.Rg nº 8.288.861-6 - SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob 
nº  604.037.302-44, para  conferência do PATRIMÔNIO  e ALMOXARIFADO. 
deste Poder Legislativo em 31 de dezembro de 2024 por ocasião do 
encerramento do Exercício de 2024 e elaboração do Balanço de 2024, deste 
Poder Legislativo Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador, Paraná, 23 de dezembro de 2024. 
______________________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 
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Logradouro Quadra Face Valor       m² 
($)

SETOR - 03 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Av. Frei Ulrico 62 75D 8,53
Av. Frei Ulrico 63 75E 8,53

Av. Guaíra 48 655E 8,53
Av. Guaíra 49 655D 8,53
Av. Guaíra 61 75D 8,53
Av. Guaíra 62 75E 8,53

Rua Caramuru 49 60E 8,53
Rua Caramuru 50 60D 8,53

Rua Paes Leme 50 180E 8,53
Rua Paes Leme 51 180D 8,53

Rua Raposo Tavares 51 60E 8,53
Rua Raposo Tavares 52 60D 8,53

Rua Borba Gato 52 180E 8,53
Rua Borba Gato 53 180D 8,53

Rua Jorge Velho 53 60E 8,53
Rua Jorge Velho 54 60D 8,53

Rua Amador Bueno 56 60E 8,53
Rua Amador Bueno 57 60D 8,53

Rua Anchieta 57 180E 8,53
Rua Anchieta 58 180D 8,53

Rua Anhanguera 58 60E 8,53
Rua Anhanguera 59 60D 8,53

Rua Garibaldi 59 180E 8,53
Rua Garibaldi 60 180D 8,53

Rua Santos Dumont 61 60E 8,53
Rua Santos Dumont 62 60D 8,53

Rua Bom Fim 63 60E 8,53
Rua Bom Fim 64 60D 8,53

Rua Andra 64 180E 8,53

Logradouro Quadra Face Valor       m² 
($)

SETOR - 03 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua Andra 65 180D 8,53

Rua Bahia 65 60E 8,53
Rua Bahia 66 60D 8,53

Rua Casemiro de Abreu 66 180E 8,53
Rua Casemiro de Abreu 67 180D 8,53

Rua São Miguel 67 60E 8,53
Rua São Miguel 68 60D 8,53

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

Mirador, 26 de dezembro de 2024.

Logradouro Quadra Face Valor       
m² ($)

Rua Pinheiro Machado 69 1860D 8,10
Rua Pinheiro Machado 70 1980D 8,10
Rua Pinheiro Machado 71 2100D 8,10
Rua Pinheiro Machado 72 2220D 8,10
Rua Pinheiro Machado 73 2340D 8,10
Rua Pinheiro Machado 74 2460D 8,10
Rua Pinheiro Machado 75 2580D 8,10
Rua Pinheiro Machado 76 2700D 8,10
Rua Pinheiro Machado 77 2840D 8,10
Rua Pinheiro Machado 78 120D 8,10
Rua Pinheiro Machado 79 240D 8,10
Rua Pinheiro Machado 80 360D 8,10
Rua Pinheiro Machado 81 480D 8,10
Rua Pinheiro Machado 82 600D 8,10
Rua Pinheiro Machado 83 720D 8,10
Rua Pinheiro Machado 84 840D 8,10
Rua Pinheiro Machado 86 945D 8,10
Rua Pinheiro Machado 87 1050D 8,10
Rua Pinheiro Machado 88 1170D 8,10
Rua Pinheiro Machado 89 1275D 8,10
Rua Pinheiro Machado 91 1395D 8,10
Rua Pinheiro Machado 92 1515D 8,10
Rua Pinheiro Machado 93 1635D 8,10
Rua Pinheiro Machado 94 1740D 8,10

Av. Rio do Sul 69 100E 8,10
Av. Rio do Sul 70 205E 8,10
Av. Rio do Sul 71 310E 8,10
Av. Rio do Sul 72 415E 8,10
Av. Rio do Sul 73 520E 8,10
Av. Rio do Sul 74 625E 8,10

Av. Presidente Vargas 75 100E 8,10
Av. Presidente Vargas 76 205E 8,10
Av. Presidente Vargas 77 310E 8,10
Av. Presidente Vargas 78 415E 8,10
Av. Presidente Vargas 79 520E 8,10
Av. Presidente Vargas 80 625E 8,10

Av. Dom Jaime Câmara 81 100E 8,10
Av. Dom Jaime Câmara 82 205E 8,10
Av. Dom Jaime Câmara 83 310E 8,10

SETOR - 04 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Logradouro Quadra Face Valor       
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MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Av. Dom Jaime Câmara 84 430E 8,10
Av. Dom Jaime Câmara 85 415E 8,10
Av. Dom Jaime Câmara 86 520E 8,10
Av. Dom Jaime Câmara 87 635E 8,10

Av. Rio Branco 88 100E 8,10
Av. Rio Branco 89 205E 8,10
Av. Rio Branco 90 245E 8,10
Av. Rio Branco 91 310E 8,10
Av. Rio Branco 92 415E 8,10
Av. Rio Branco 93 520E 8,10
Av. Rio Branco 94 635E 8,10

Rua Cruz Machado 69 120E 8,10
Rua Cruz Machado 70 120D 8,10

Rua Dom Pedro II 70 240E 8,10
Rua Dom Pedro II 71 240D 8,10

Rua Sete de Setembro 71 120E 8,10
Rua Sete de Setembro 72 120D 8,10

Rua XV de Novembro 72 240E 8,10
Rua XV de Novembro 73 240D 8,10

Rua Santa Maria 73 120E 8,10
Rua Santa Maria 74 120D 8,10

Rua Caramuru 75 120E 8,10
Rua Caramuru 76 120D 8,10

Rua Paes Leme 76 240E 8,10
Rua Paes Leme 77 240D 8,10

Rua Raposo Tavares 77 120E 8,10
Rua Raposo Tavares 78 120D 8,10

Rua Borba Gato 78 240E 8,10
Rua Borba Gato 79 240D 8,10

Rua Jorge Velho 79 120E 8,10
Rua Jorge Velho 80 120D 8,10

Logradouro Quadra Face Valor       
m² ($)

SETOR - 04 
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ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua Amador Bueno 81 120E 8,10
Rua Amador Bueno 82 120D 8,10

Rua Anchieta 82 240E 8,10
Rua Anchieta 83 240D 8,10

Rua Anhanguera 83 120E 8,10
Rua Anhanguera 84 120D 8,10

Rua Garibaldi 85 240E 8,10
Rua Garibaldi 86 240D 8,10

Rua Santos Dumont 86 120E 8,10
Rua Santos Dumont 87 120D 8,10

Rua Bom Fim 88 120E 8,10
Rua Bom Fim 89 120D 8,10

Rua Andra 89 240E 8,10
Rua Andra 90 240D 8,10

Rua Bahia 91 120E 8,10
Rua Bahia 92 120D 8,10

Rua Casemiro de Abreu 92 240E 8,10
Rua Casemiro de Abreu 93 240D 8,10

Rua São Miguel 93 120E 8,10
Rua São Miguel 94 120D 8,10

Mirador, 26 de dezembro de 2024.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

Logradouro Quadra Face Valor       
m² ($)

SETOR - 04 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua Amador Bueno 81 120E 8,10
Rua Amador Bueno 82 120D 8,10

Rua Anchieta 82 240E 8,10
Rua Anchieta 83 240D 8,10

Rua Anhanguera 83 120E 8,10
Rua Anhanguera 84 120D 8,10

Rua Garibaldi 85 240E 8,10
Rua Garibaldi 86 240D 8,10

Rua Santos Dumont 86 120E 8,10
Rua Santos Dumont 87 120D 8,10

Rua Bom Fim 88 120E 8,10
Rua Bom Fim 89 120D 8,10

Rua Andra 89 240E 8,10
Rua Andra 90 240D 8,10

Rua Bahia 91 120E 8,10
Rua Bahia 92 120D 8,10

Rua Casemiro de Abreu 92 240E 8,10
Rua Casemiro de Abreu 93 240D 8,10

Rua São Miguel 93 120E 8,10
Rua São Miguel 94 120D 8,10

Mirador, 26 de dezembro de 2024.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

Logradouro Quadra Face Valor       m² 
($)

Rua Pinheiro Machado 95 1860E 6,95
Rua Pinheiro Machado 96 1980E 6,95
Rua Pinheiro Machado 97 2100E 6,95
Rua Pinheiro Machado 98 2220E 6,95
Rua Pinheiro Machado 99 2340E 6,95
Rua Pinheiro Machado 100 2460E 6,95
Rua Pinheiro Machado 101 2580E 6,95
Rua Pinheiro Machado 102 2700E 6,95
Rua Pinheiro Machado 103 2840E 6,95
Rua Pinheiro Machado 104 120E 6,95
Rua Pinheiro Machado 105 240E 6,95
Rua Pinheiro Machado 106 360E 6,95
Rua Pinheiro Machado 107 480E 6,95
Rua Pinheiro Machado 108 600E 6,95
Rua Pinheiro Machado 109 720E 6,95
Rua Pinheiro Machado 110 840E 6,95
Rua Pinheiro Machado 111 945E 6,95
Rua Pinheiro Machado 112 1050E 6,95
Rua Pinheiro Machado 113 1170E 6,95
Rua Pinheiro Machado 114 1275E 6,95
Rua Pinheiro Machado 115 1395E 6,95
Rua Pinheiro Machado 116 1515E 6,95
Rua Pinheiro Machado 117 1635E 6,95
Rua Pinheiro Machado 118 1740E 6,95

Rua Tiradentes 95 2220D 6,95
Rua Tiradentes 96 2355D 6,95
Rua Tiradentes 97 2490D 6,95
Rua Tiradentes 98 2625D 6,95
Rua Tiradentes 99 2760D 6,95
Rua Tiradentes 100 2895D 6,95
Rua Tiradentes 101 3030D 6,95
Rua Tiradentes 102 3165D 6,95
Rua Tiradentes 103 3300D 6,95
Rua Tiradentes 104 150D 6,95
Rua Tiradentes 105 300D 6,95
Rua Tiradentes 106 450D 6,95
Rua Tiradentes 107 600D 6,95
Rua Tiradentes 108 750D 6,95
Rua Tiradentes 109 900D 6,95
Rua Tiradentes 110 1050D 6,95
Rua Tiradentes 111 1145D 6,95

SETOR - 05 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Logradouro Quadra Face Valor       m² 
($)
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ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua Tiradentes 112 1260D 6,95
Rua Tiradentes 113 1370D 6,95
Rua Tiradentes 114 1465D 6,95
Rua Tiradentes 115 1665D 6,95
Rua Tiradentes 116 1815D 6,95
Rua Tiradentes 117 1950D 6,95
Rua Tiradentes 118 2085D 6,95

Av. Paranavaí 118 60E 6,95
Av. Paranavaí 95 60D 6,95

Rua Cruz Machado 95 180E 6,95
Rua Cruz Machado 96 180D 6,95

Rua Dom Pedro II 96 300E 6,95
Rua Dom Pedro II 97 300D 6,95

Rua Sete de Setembro 97 180E 6,95
Rua Sete de Setembro 98 180D 6,95

Rua XV de Novembro 98 300E 6,95
Rua XV de Novembro 99 300D 6,95

Rua Santa Maria 99 180E 6,95
Rua Santa Maria 100 180D 6,95

Av. Ivaí 100 60E 6,95
Av. Ivaí 101 60D 6,95

Rua Caramuru 101 180E 6,95
Rua Caramuru 102 180D 6,95

Rua Paes Leme 102 300E 6,95
Rua Paes Leme 103 300D 6,95

Rua Raposo Tavares 103 180E 6,95
Rua Raposo Tavares 104 180D 6,95

Rua Borba Gato 104 300E 6,95
Rua Borba Gato 105 300D 6,95

Rua Jorge Velho 105 180E 6,95

Logradouro Quadra Face Valor       m² 
($)

SETOR - 05 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua Jorge Velho 106 180D 6,95

Av. Paixão 106 60E 6,95
Av. Paixão 107 60D 6,95

Rua Amador Bueno 107 180E 6,95
Rua Amador Bueno 108 180D 6,95

Rua Anchieta 108 300E 6,95
Rua Anchieta 109 300D 6,95

Rua Anhanguera 109 180E 6,95
Rua Anhanguera 110 180D 6,95

Rua Garibaldi 110 300E 6,95
Rua Garibaldi Praça 300D 6,95

Av. Taquari Praça 60E 6,95
Av. Taquari 111 60D 6,95

Rua Santos Dumont 111 180E 6,95
Rua Santos Dumont 112 180D 6,95

Av. São Pedro 112 60E 6,95
Av. São Pedro 113 60D 6,95

Rua Bom Fim 113 180E 6,95
Rua Bom Fim 114 180D 6,95

Av. Paranapanema 114 60E 6,95
Av. Paranapanema 144 60D 6,95

Rua Andra 144 300E 6,95
Rua Andra 115 300D 6,95

Rua Bahia 115 180E 6,95
Rua Bahia 116 180D 6,95

Rua Casemiro de Abreu 116 300E 6,95
Rua Casemiro de Abreu 117 300D 6,95

Rua São Miguel 117 180E 6,95

Logradouro Quadra Face Valor       m² 
($)
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Rua São Miguel 118 180D 6,95

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

Mirador, 26 de dezembro de 2024.

Logradouro Quadra Face Valor       m² 
($)

Rua Pernambuco 195 120D 5,76
Rua Pernambuco 174 270D 5,76
Rua Pernambuco 157 420D 5,76
Rua Pernambuco 158 570D 5,76
Rua Pernambuco 175 720D 5,76
Rua Pernambuco 196 840D 5,76

Rua Sergipe 195 120E 5,76
Rua Sergipe 173 120D 5,76
Rua Sergipe 174 270E 5,76
Rua Sergipe 156 270D 5,76

Rua Santa Cruz 175 150E 5,76
Rua Santa Cruz 159 150D 5,76
Rua Santa Cruz 196 270E 5,76
Rua Santa Cruz 176 270D 5,76

Travessa Socrates 173 120E 5,76
Travessa Socrates 155 120D 5,76

Travessa da Paz 176 120E 5,76
Travessa da Paz 160 120D 5,76

Rua Euclides da Cunha 155 150E 5,76
Rua Euclides da Cunha 130 150D 5,76
Rua Euclides da Cunha 156 300E 5,76
Rua Euclides da Cunha 131 300D 5,76
Rua Euclides da Cunha 157 450E 5,76
Rua Euclides da Cunha 132 450D 5,76
Rua Euclides da Cunha 158 600E 5,76
Rua Euclides da Cunha 133 600D 5,76
Rua Euclides da Cunha 159 750E 5,76
Rua Euclides da Cunha 134 750D 5,76
Rua Euclides da Cunha 160 900E 5,76
Rua Euclides da Cunha 135 900D 5,76
Rua Euclides da Cunha 161 960E 5,76
Rua Euclides da Cunha 136 1050D 5,76
Rua Euclides da Cunha 162 1050E 5,76
Rua Euclides da Cunha 163 1110E 5,76
Rua Euclides da Cunha 137 1110D 5,76
Rua Euclides da Cunha 145 1700D 5,76
Rua Euclides da Cunha 146 1850D 5,76
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Rua Euclides da Cunha 161 1700E 5,76

Rua Tiradentes 130 150E 5,76
Rua Tiradentes 131 300E 5,76
Rua Tiradentes 132 450E 5,76
Rua Tiradentes 133 600E 5,76
Rua Tiradentes 134 750E 5,76
Rua Tiradentes 135 900E 5,76
Rua Tiradentes 136 1050E 5,76
Rua Tiradentes 137 1080E 5,76
Rua Tiradentes 138 1145E 5,76
Rua Tiradentes 139 1200E 5,76
Rua Tiradentes 140 1260E 5,76
Rua Tiradentes 141 1320E 5,76
Rua Tiradentes 142 1370E 5,76
Rua Tiradentes 143 1465E 5,76
Rua Tiradentes 145 1625E 5,76
Rua Tiradentes 146 1815E 5,76
Rua Tiradentes 123 2625E 5,76
Rua Tiradentes 124 2760E 5,76
Rua Tiradentes 125 2895E 5,76
Rua Tiradentes 126 3030E 5,76
Rua Tiradentes 127 3165E 5,76
Rua Tiradentes 128 3195E 5,76
Rua Tiradentes 129 3300E 5,76

Rua Barão do Rio Branco 128 60E 5,76
Rua Barão do Rio Branco 154 120E 5,76
Rua Barão do Rio Branco 194 180E 5,76
Rua Barão do Rio Branco 212 240E 5,76
Rua Barão do Rio Branco 225 300E 5,76

Rua Osvaldo Cruz 128 60D 5,76
Rua Osvaldo Cruz 127 60E 5,76
Rua Osvaldo Cruz 154 120D 5,76
Rua Osvaldo Cruz 153 120E 5,76
Rua Osvaldo Cruz 194 180D 5,76
Rua Osvaldo Cruz 172 180E 5,76
Rua Osvaldo Cruz 212 240D 5,76
Rua Osvaldo Cruz 193 240E 5,76
Rua Osvaldo Cruz 225 300D 5,76
Rua Osvaldo Cruz 211 300E 5,76
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Rua Normandia 153 60D 5,76
Rua Normandia 126 60E 5,76
Rua Normandia 172 120D 5,76
Rua Normandia 152 120E 5,76
Rua Normandia 193 180D 5,76
Rua Normandia 171 180E 5,76
Rua Normandia 211 240D 5,76
Rua Normandia 192 240E 5,76

Av. Ivaí 126 120D 5,76
Av. Ivaí 125 120E 5,76
Av. Ivaí 152 180D 5,76
Av. Ivaí 151 180E 5,76
Av. Ivaí 171 240D 5,76
Av. Ivaí 170 240E 5,76
Av. Ivaí 192 300D 5,76
Av. Ivaí 191 300E 5,76

Rua Duque de Caxias 125 60D 5,76
Rua Duque de Caxias 150 60E 5,76
Rua Duque de Caxias 151 120D 5,76
Rua Duque de Caxias 169 120E 5,76
Rua Duque de Caxias 170 180D 5,76
Rua Duque de Caxias 190 180E 5,76
Rua Duque de Caxias 291 240D 5,76
Rua Duque de Caxias 210 240E 5,76

Rua Gal Osório 124 60D 5,76
Rua Gal Osório 123 60E 5,76
Rua Gal Osório 150 120D 5,76
Rua Gal Osório 149 120E 5,76
Rua Gal Osório 169 180D 5,76
Rua Gal Osório 168 180E 5,76
Rua Gal Osório 190 240D 5,76
Rua Gal Osório 189 240E 5,76
Rua Gal Osório 210 300D 5,76
Rua Gal Osório 209 300E 5,76

Rua Carlos Gomes 209 60D 5,76
Rua Carlos Gomes 210 195D 5,76
Rua Carlos Gomes 191 330D 5,76
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Rua Carlos Gomes 192 465D 5,76
Rua Carlos Gomes 211 600D 5,76
Rua Carlos Gomes 225 750D 5,76

Rua Goias 209 60E 5,76
Rua Goias 189 60D 5,76
Rua Goias 210 195E 5,76
Rua Goias 190 195D 5,76
Rua Goias 191 330E 5,76
Rua Goias 170 330D 5,76
Rua Goias 192 465E 5,76
Rua Goias 171 465D 5,76
Rua Goias 211 600E 5,76
Rua Goias 193 600D 5,76
Rua Goias 225 750E 5,76
Rua Goias 212 750D 5,76

Rua Espírito Santo 189 60E 5,76
Rua Espírito Santo 168 60D 5,76
Rua Espírito Santo 190 195E 5,76
Rua Espírito Santo 169 195D 5,76
Rua Espírito Santo 170 330E 5,76
Rua Espírito Santo 151 330D 5,76
Rua Espírito Santo 171 465E 5,76
Rua Espírito Santo 152 465D 5,76
Rua Espírito Santo 193 600E 5,76
Rua Espírito Santo 172 600D 5,76
Rua Espírito Santo 212 750E 5,76
Rua Espírito Santo 194 750D 5,76

Rua Distrito Federal 168 60E 5,76
Rua Distrito Federal 149 60D 5,76
Rua Distrito Federal 169 195E 5,76
Rua Distrito Federal 150 195D 5,76
Rua Distrito Federal 151 330E 5,76
Rua Distrito Federal 125 330D 5,76
Rua Distrito Federal 152 465E 5,76
Rua Distrito Federal 126 465D 5,76
Rua Distrito Federal 172 600E 5,76
Rua Distrito Federal 153 600D 5,76
Rua Distrito Federal 194 750E 5,76
Rua Distrito Federal 154 750D 5,76
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MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua Alagoas 149 60E 5,76
Rua Alagoas 123 60D 5,76
Rua Alagoas 150 195E 5,76
Rua Alagoas 124 195D 5,76

Rua Vitória 153 135E 5,76
Rua Vitória 127 135D 5,76
Rua Vitória 154 285E 5,76
Rua Vitória 128 285D 5,76

Rua São Marcos 161 150D 5,76
Rua São Marcos 177 255D 5,76
Rua São Marcos 197 405D 5,76
Rua São Marcos 213 555D 5,76
Rua São Marcos 226 705D 5,76
Rua São Marcos 238 840D 5,76
Rua São Marcos 239 900D 5,76
Rua São Marcos 244 960D 5,76

Rua São Lucas 161 150E 5,76
Rua São Lucas 177 255E 5,76
Rua São Lucas 162 255D 5,76
Rua São Lucas 197 405E 5,76
Rua São Lucas 178 405D 5,76
Rua São Lucas 213 555E 5,76
Rua São Lucas 198 555D 5,76
Rua São Lucas 226 705E 5,76
Rua São Lucas 214 705D 5,76
Rua São Lucas 238 840E 5,76
Rua São Lucas 227 840D 5,76

Rua São Tiago 162 255E 5,76
Rua São Tiago 163 255D 5,76
Rua São Tiago 178 405E 5,76
Rua São Tiago 179 405D 5,76
Rua São Tiago 198 555E 5,76
Rua São Tiago 199 555D 5,76
Rua São Tiago 214 705E 5,76
Rua São Tiago 215 705D 5,76
Rua São Tiago 227 840E 5,76
Rua São Tiago 228 840D 5,76

Logradouro Quadra Face Valor       m² 
($)

SETOR - 06 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua São Tiago 239 900E 5,76
Rua São Tiago 240 900D 5,76
Rua São Tiago 244 960E 5,76
Rua São Tiago 245 960D 5,76

Av. Taquari 137 120E 5,76
Av. Taquari 163 255E 5,76
Av. Taquari 138 255D 5,76
Av. Taquari 179 405E 5,76
Av. Taquari 180 405D 5,76
Av. Taquari 199 555E 5,76
Av. Taquari 200 555D 5,76
Av. Taquari 215 705E 5,76
Av. Taquari 216 705D 5,76
Av. Taquari 228 840E 5,76
Av. Taquari 229 840D 5,76
Av. Taquari 240 860E 5,76
Av. Taquari 246 900E 5,76
Av. Taquari 241 900D 5,76
Av. Taquari 247 960E 5,76
Av. Taquari 231 960D 5,76

Rua São Tadeu 138 165E 5,76
Rua São Tadeu 139 165D 5,76
Rua São Tadeu 180 315E 5,76
Rua São Tadeu 181 315D 5,76
Rua São Tadeu 200 465E 5,76
Rua São Tadeu 201 465D 5,76
Rua São Tadeu 216 615E 5,76
Rua São Tadeu 217 615D 5,76
Rua São Tadeu 229 695E 5,76
Rua São Tadeu 230 665D 5,76
Rua São Tadeu 241 695D 5,76
Rua São Tadeu 240 765E 5,76
Rua São Tadeu 245 825E 5,76
Rua São Tadeu 246 825D 5,76

Rua São Paulo 139 165E 5,76
Rua São Paulo 140 165D 5,76
Rua São Paulo 181 315E 5,76
Rua São Paulo 182 315D 5,76
Rua São Paulo 201 465E 5,76

Logradouro Quadra Face Valor       m² 
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ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua São Paulo 202 465E 5,76
Rua São Paulo 217 615E 5,76
Rua São Paulo 218 615D 5,76
Rua São Paulo 230 665E 5,76
Rua São Paulo 241 695E 5,76
Rua São Paulo 231 695D 5,76
Rua São Paulo 246 825E 5,76
Rua São Paulo 247 825D 5,76

Av. São Pedro 140 210E 5,76
Av. São Pedro 141 210D 5,76
Av. São Pedro 182 360E 5,76
Av. São Pedro 183 360D 5,76
Av. São Pedro 202 510E 5,76
Av. São Pedro 203 510D 5,76
Av. São Pedro 218 660E 5,76
Av. São Pedro 219 660D 5,76
Av. São Pedro 231 870E 5,76
Av. São Pedro 232 870D 5,76

Rua São João 141 165E 5,76
Rua São João 142 165D 5,76
Rua São João 183 315E 5,76
Rua São João 184 315D 5,76
Rua São João 203 465E 5,76
Rua São João 204 465D 5,76
Rua São João 219 615E 5,76
Rua São João 220 615D 5,76
Rua São João 233 665D 5,76
Rua São João 242 695D 5,76
Rua São João 232 695E 5,76
Rua São João 248 825E 5,76
Rua São João 249 825D 5,76

Rua São Simão 142 165E 5,76
Rua São Simão 143 165D 5,76
Rua São Simão 184 315E 5,76
Rua São Simão 185 315D 5,76
Rua São Simão 204 465E 5,76
Rua São Simão 205 465D 5,76
Rua São Simão 220 615E 5,76
Rua São Simão 221 615D 5,76

Logradouro Quadra Face Valor       m² 
($)

SETOR - 06 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua São Simão 233 665E 5,76
Rua São Simão 242 695E 5,76
Rua São Simão 234 695D 5,76
Rua São Simão 250 765D 5,76
Rua São Simão 252 825D 5,76
Rua São Simão 249 825E 5,76

Av. Paranapanema 143 225E 5,76
Av. Paranapanema 164 255D 5,76
Av. Paranapanema 185 405E 5,76
Av. Paranapanema 186 405D 5,76
Av. Paranapanema 205 555E 5,76
Av. Paranapanema 206 555D 5,76
Av. Paranapanema 221 705E 5,76
Av. Paranapanema 222 705D 5,76
Av. Paranapanema 234 840E 5,76
Av. Paranapanema 235 840D 5,76
Av. Paranapanema 250 860D 5,76
Av. Paranapanema 242 900E 5,76
Av. Paranapanema 249 900D 5,76
Av. Paranapanema 232 960E 5,76
Av. Paranapanema 248 960D 5,76

Rua São Tomé 164 75E 5,76
Rua São Tomé 165 75D 5,76
Rua São Tomé 186 225E 5,76
Rua São Tomé 187 225D 5,76
Rua São Tomé 206 375E 5,76
Rua São Tomé 207 375D 5,76
Rua São Tomé 222 525E 5,76
Rua São Tomé 223 525D 5,76
Rua São Tomé 235 675E 5,76
Rua São Tomé 236 675D 5,76
Rua São Tomé 250 735E 5,76
Rua São Tomé 251 735D 5,76
Rua São Tomé 252 795E 5,76
Rua São Tomé 253 795D 5,76

Rua São Matias 165 75E 5,76
Rua São Matias 187 225E 5,76
Rua São Matias 207 375E 5,76
Rua São Matias 223 525E 5,76
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ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

Rua São Matias 236 675E 5,76
Rua São Matias 251 735E 5,76
Rua São Matias 253 795E 5,76

Rua São Mateus 253 60E 5,76
Rua São Mateus 252 225E 5,76
Rua São Mateus 249 285E 5,76
Rua São Mateus 248 345E 5,76
Rua São Mateus 247 405E 5,76
Rua São Mateus 246 465E 5,76
Rua São Mateus 245 630E 5,76
Rua São Mateus 244 780E 5,76

Travessa Guaporé 251 60E 5,76
Travessa Guaporé 253 60D 5,76
Travessa Guaporé 250 225E 5,76
Travessa Guaporé 252 225D 5,76

Travessa Tiarajú 240 165E 5,76
Travessa Tiarajú 245 165D 5,76
Travessa Tiarajú 239 315E 5,76
Travessa Tiarajú 244 315D 5,76

Travessa Guarany 236 60E 5,76
Travessa Guarany 251 60D 5,76
Travessa Guarany 235 210E 5,76
Travessa Guarany 250 210D 5,76

Travessa Tupancy 228 120E 5,76
Travessa Tupancy 240 120D 5,76
Travessa Tupancy 227 180E 5,76
Travessa Tupancy 238 240E 5,76
Travessa Tupancy 239 240D 5,76

Rua Mato Grosso 223 60E 5,76
Rua Mato Grosso 236 60D 5,76
Rua Mato Grosso 222 120E 5,76
Rua Mato Grosso 235 120D 5,76
Rua Mato Grosso 221 180E 5,76
Rua Mato Grosso 234 180D 5,76
Rua Mato Grosso 220 240E 5,76
Rua Mato Grosso 233 240D 5,76
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Rua Mato Grosso 219 300E 5,76
Rua Mato Grosso 232 300D 5,76
Rua Mato Grosso 218 360E 5,76
Rua Mato Grosso 231 360D 5,76
Rua Mato Grosso 217 420E 5,76
Rua Mato Grosso 230 420D 5,76
Rua Mato Grosso 216 480E 5,76
Rua Mato Grosso 229 480D 5,76
Rua Mato Grosso 215 540E 5,76
Rua Mato Grosso 228 540D 5,76
Rua Mato Grosso 214 600E 5,76
Rua Mato Grosso 227 600D 5,76
Rua Mato Grosso 226 660E 5,76
Rua Mato Grosso 238 660D 5,76

Rua Minas Gerais 207 60E 5,76
Rua Minas Gerais 223 60D 5,76
Rua Minas Gerais 206 120E 5,76
Rua Minas Gerais 222 120D 5,76
Rua Minas Gerais 205 180E 5,76
Rua Minas Gerais 221 180D 5,76
Rua Minas Gerais 204 240E 5,76
Rua Minas Gerais 220 240D 5,76
Rua Minas Gerais 203 300E 5,76
Rua Minas Gerais 219 300D 5,76
Rua Minas Gerais 202 360E 5,76
Rua Minas Gerais 218 360D 5,76
Rua Minas Gerais 201 420E 5,76
Rua Minas Gerais 217 420E 5,76
Rua Minas Gerais 200 480E 5,76
Rua Minas Gerais 216 480D 5,76
Rua Minas Gerais 199 540E 5,76
Rua Minas Gerais 215 540D 5,76
Rua Minas Gerais 198 600E 5,76
Rua Minas Gerais 214 600D 5,76
Rua Minas Gerais 213 660E 5,76
Rua Minas Gerais 226 660D 5,76

Rua Rio Grande do Sul 187 60E 5,76
Rua Rio Grande do Sul 207 60D 5,76
Rua Rio Grande do Sul 186 120E 5,76
Rua Rio Grande do Sul 206 120D 5,76
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Rua Rio Grande do Sul 185 180E 5,76
Rua Rio Grande do Sul 205 180D 5,76
Rua Rio Grande do Sul 184 240E 5,76
Rua Rio Grande do Sul 204 240D 5,76
Rua Rio Grande do Sul 183 300E 5,76
Rua Rio Grande do Sul 203 300D 5,76
Rua Rio Grande do Sul 182 360E 5,76
Rua Rio Grande do Sul 202 360D 5,76
Rua Rio Grande do Sul 181 420E 5,76
Rua Rio Grande do Sul 201 420D 5,76
Rua Rio Grande do Sul 180 480E 5,76
Rua Rio Grande do Sul 200 480D 5,76
Rua Rio Grande do Sul 179 540E 5,76
Rua Rio Grande do Sul 199 540D 5,76
Rua Rio Grande do Sul 178 600E 5,76
Rua Rio Grande do Sul 198 600D 5,76
Rua Rio Grande do Sul 197 660E 5,76
Rua Rio Grande do Sul 213 660D 5,76

Rua Santa Catarina 165 60E 5,76
Rua Santa Catarina 187 60D 5,76
Rua Santa Catarina 164 120E 5,76
Rua Santa Catarina 186 120D 5,76
Rua Santa Catarina 143 180E 5,76
Rua Santa Catarina 185 180D 5,76
Rua Santa Catarina 142 240E 5,76
Rua Santa Catarina 184 240D 5,76
Rua Santa Catarina 141 300E 5,76
Rua Santa Catarina 183 300D 5,76
Rua Santa Catarina 140 360E 5,76
Rua Santa Catarina 182 360D 5,76
Rua Santa Catarina 139 420E 5,76
Rua Santa Catarina 181 420D 5,76
Rua Santa Catarina 138 480E 5,76
Rua Santa Catarina 180 480D 5,76
Rua Santa Catarina 163 540E 5,76
Rua Santa Catarina 179 540D 5,76
Rua Santa Catarina 162 600E 5,76
Rua Santa Catarina 178 600D 5,76
Rua Santa Catarina 177 660E 5,76
Rua Santa Catarina 197 660D 5,76
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Rua Raposo Tavares 129 240E 5,76
Rua Raposo Tavares 130 240D 5,76

Rua Borba Gato 130 360E 5,76
Rua Borba Gato 131 360D 5,76
Rua Borba Gato 173 420E 5,76
Rua Borba Gato 156 420D 5,76
Rua Borba Gato 195 480E 5,76
Rua Borba Gato 174 480D 5,76

Rua Jorge Velho 131 240E 5,76
Rua Jorge Velho 132 240D 5,76
Rua Jorge Velho 156 250E 5,76
Rua Jorge Velho 174 300E 5,76
Rua Jorge Velho 157 300D 5,76

Av. Paixão 132 120E 5,76
Av. Paixão 133 120D 5,76
Av. Paixão 157 180E 5,76
Av. Paixão 158 180D 5,76

Rua Amador Bueno 133 240E 5,76
Rua Amador Bueno 134 240D 5,76
Rua Amador Bueno 159 250D 5,76
Rua Amador Bueno 158 300E 5,76
Rua Amador Bueno 175 300D 5,76

Rua Anchieta 134 360E 5,76
Rua Anchieta 135 360D 5,76
Rua Anchieta 159 420E 5,76
Rua Anchieta 176 420D 5,76
Rua Anchieta 175 480E 5,76
Rua Anchieta 196 480D 5,76

Rua Anhanguera 135 240E 5,76
Rua Anhanguera 136 240D 5,76
Rua Anhanguera 160 270E 5,76
Rua Anhanguera 161 270D 5,76

Rua Garibaldi 136 360E 5,76
Rua Garibaldi 137 360D 5,76
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Rua Rui Barbosa 128 120E 5,76
Rua Rui Barbosa 129 120D 5,76
Rua Rui Barbosa 155 190D 5,76
Rua Rui Barbosa 173 250D 5,76
Rua Rui Barbosa 195 310D 5,76

Rua Andra 145 360D 5,76
Rua Andra 144 360E 5,76

Rua Bahia 145 240E 5,76
Rua Bahia 146 240D 5,76
Rua Bahia 161 260E 5,76

Rua Casemiro de Abreu 146 360E 5,76

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

Mirador, 26 de dezembro de 2024.

Logradouro Quadra Face Valor       m² 
($)

Av. João Thomé de Gouveia 10 116E 13,87
Av. João Thomé de Gouveia 11 192E 13,87
Av. João Thomé de Gouveia 17 290E 13,87

Rua Augusta Calupi 10 130D 13,87
Rua Augusta Calupi 09 130E 13,87
Rua Augusta Calupi 11 220D 13,87
Rua Augusta Calupi 12 220E 13,87
Rua Augusta Calupi 17 310D 13,87
Rua Augusta Calupi 16 310E 13,87

Rua Catarina Sigheta 12 96D 13,87
Rua Catarina Sigheta 18 30E 13,87
Rua Catarina Sigheta 19 60E 13,87
Rua Catarina Sigheta 21 96E 13,87
Rua Catarina Sigheta 16 150D 13,87
Rua Catarina Sigheta 15 150E 13,87

Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 09 170D 13,87
Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 08 90E 13,87
Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 13 150E 13,87
Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 18 180D 13,87
Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 19 210D 13,87
Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 20 250D 13,87
Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 14 250E 13,87

Rua Oniro Fernandes de Souza 08 90D 13,87
Rua Oniro Fernandes de Souza 13 145D 13,87
Rua Oniro Fernandes de Souza 14 245D 13,87

Rua Frei Ulrico 08 30E 13,87
Rua Frei Ulrico 10 160E 13,87

Rua Pedro Raitz 08 60D 13,87
Rua Pedro Raitz 13 60E 13,87

Rua Oscar Jonck 13 60D 13,87
Rua Oscar Jonck 14 60E 13,87
Rua Oscar Jonck 09 120D 13,87
Rua Oscar Jonck 12 120E 13,87
Rua Oscar Jonck 10 180D 13,87
Rua Oscar Jonck 11 180E 13,87
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Rua Francisco Miguel da Silva 14 60D 13,87
Rua Francisco Miguel da Silva 20 80D 13,87
Rua Francisco Miguel da Silva 21 100D 13,87
Rua Francisco Miguel da Silva 15 100E 13,87
Rua Francisco Miguel da Silva 12 160D 13,87
Rua Francisco Miguel da Silva 16 160E 13,87
Rua Francisco Miguel da Silva 11 220D 13,87
Rua Francisco Miguel da Silva 17 220E 13,87

Rua Bento Marques de Gouveia 15 100D 13,87
Rua Bento Marques de Gouveia 16 180D 13,87
Rua Bento Marques de Gouveia 17 240D 13,87

Rua Antonio de Abreu 15 40D 13,87

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

Mirador, 26 de dezembro de 2024.

DISCRIMINAÇÃO Valor       m² ($)

Casa/Sobrado 232,32

Apartamento 267,16

Telheiro 174,98

Galpão 162,62

Indústria 209,06

Loja/Comércio 209,06

Especial 349,98

FFAABBIIAANNOO  MMAARRCCOOSS  DDAA  SSIILLVVAA  TTRRAAVVAAIINN
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMIIRRAADDOORR  --  PPAARRAANNÁÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO II - VALORES DE METRO QUADRADO DE EDIFICAÇÕES

MMiirraaddoorr,,  2266  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002244..
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PORTARIA Nº 027/2024 
 

Dispõe sobre a REVOGAÇÃO de LICENÇA 
PRÊMIO a Servidor(a) do quadro efetivo do 
Poder Legislativo Municipal de Mirador e dá 
outras Providências. 

 
MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Cãmara 

Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art.117 da Lei nº 621/2023 de 17 
de Agosto de 2023 “Estatuto do Servidores Públicos” e Lei 109/2011 de 
07 de Abril de 2011 “Plano de Carreira e Salários” e suas alterações e 
demais Normas Legais. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º. Fica revogada a partir de 31/12/2024, a LICENÇA 
PRÊMIO concedida através da Portaria 024/2024 de 07 de outubro de 
2024, a Servidora do quadro efetivo Srª RENATA RODRIGUES 
BORBA, portadora da C.I. rg nº 6.980.299-0 SSP-PR, e inscrita no 
CPF nº 024.522.729-65, ocupante do cargo de Zeladora neste Poder 
Legislativo Municipal, devendo a servidora retornar às suas atividades 
normais a partir desta data. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 

revogando a Portaria 024/2024 e as disposições em contrário. 
 

Mirador – Paraná, 23 de dezembro de 2024. 
 

Márcia Ottesbach Vicente 
CPF nº 776.203.059-04 

Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
MIRADOR – PARANÁ 
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                 PORTARIA Nº 029/2024 
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA 025/2024, de 
12 de dezembro de 2024, que designa Servidor(a) 
do quadro Efetivo para o CONTROLE INTERNO 
deste Poder Legislativo Municipal de Mirador e dá 
outras providencias 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
fundamentado na Lei 0109/2011 e demais Normas Vigentes. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º -Fica REVOGADA a partir de 31/12/2024 a portaria 025/2024 de 12 de 
dezembro de 2024, que designa para o CONTROLE INTERNO deste Poder 
Legislativo, à Srª MARIA ROZELI LIMA, funcionária do quadro efetivo do Poder 
Legislativo Municipal, portadora da C.I. Rg nº 8.288.861-6 SSP – PR e inscrita no 
CPF sob nº 604.037.302-44, ocupante do cargo de Secretária, devido ao final do 
mandato ser em 31/12/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, considerando o mandato de (03) 
três anos em conformidade com a Resolução 012/2007 de 17 de dezembro de 
20227 e demais normas legais vigentes. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador, - Paraná 23 de dezembro de 2024. 
 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 
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                 PORTARIA Nº 030/2024 
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA 026/2024, de 
12 de dezembro de 2024, que dispõe sobre função 
gratificada (FG) à funcionário (a) do quadro efetivo 
deste Poder Legislativo Municipal de Mirador – 
Estado do Paraná. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
fundamentado na Lei 0109/2011 e demais Normas Vigente. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º -Fica REVOGADA a partir de 31/12/2024 a portaria 026/2024 de 12 de 
dezembro de 2024, que concede à Srª MARIA ROZELI LIMA, funcionária do quadro 
efetivo do Poder Legislativo Municipal, portadora da C.I. Rg nº 8.288.861-6 SSP – 
PR e inscrita no CPF sob nº 604.037.302-44, ocupante do cargo de Secretária, 
gratificação FG-3 do ANEXO I –A da Lei 0109/2011, onde é designada para o 
Controle Interno deste Poder Legislativo no exercício financeiro de 2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retirando a partir de 31/12/2024 a 
FG-3 do ANEXO I-A concedida a Servidora, e revogando a portaria 026/2024, de 12 
de dezembro de 2024. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador, - Paraná 23 de dezembro de 2024. 
 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA nº. 031/2024 
Dispõe sobre a nomeação de Membros para compor a 
Comissão de Conferência em 31/12/2024 dos Bens 
Móveis e Imóveis e Almoxarifado do Poder Legislativo 
e da outras providencias. 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE - Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Ficam nomeados, para comporem a Comissão de Conferência 

em 31/12/2024 dos Bens Móveis e Imóveis e almoxarifado do Poder Legislativo 
em 31 de dezembro de 2024 por ocasião do término do Exercício Financeiro 
de 2024 do Legislativo Municipal, os seguintes membros: 
- Abdão Leopoldo de Campos - RG: nº. 3.345.116-4 SSP-PR – Presidente 

CPF nº. 617.469.169-15. 
- Rubens Cesar de Oliveira – RG nº. 3.824.916-9 SSP-PR – Membro; 

CPF nº. 516.127.639-87. 
- Cícero José de Oliveira - RG: nº. 3.739.130-1 SSP-PR – Membro; 

CPF nº. 556.651.609-20 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 
 

Mirador - Paraná, 23 de dezembro de 2024. 
 
     Márcia Ottesbach Vicente  

Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 033/2024 
 

SÚMULA: Designa funcionário (a) do quadro efetivo do 
Poder Executivo para conferência de saldos de Caixas e 
Bancos em 31 de dezembro de 2024 e dá outras 
providencias. 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art..1º - Fica designado o servidor público ocupante do quadro efetivo do Poder 
Executivo, ABDÃO LEOPOLDO DE CAMPOS, portador do C.I.Rg nº 
3.345.116-4 SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº  617.469.169-15 ou 
CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA, portador do C.I.Rg nº 3.739.130-1 SSP-PR e 
inscrito no CPF sob nº 556.651.609-20 cedido para este Poder Legislativo para 
em 31 de dezembro de 2024, efetuar a conferência dos saldos de Caixa e 
Bancos deste Poder Legislativo Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador, Paraná, 23 de dezembro de 2024. 
______________________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

REPASSE - TOYOTA HILUX 
SRV - PRATA, DIESEL, 2014, 
AUTOMÁTICA, COMPLETA. 
SÓ R$ 119.990,00. FONE: 44 
3045-8500.
________________________________
TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 3045-8500 
(WHATS).

CRUZE LT - 2019, CINZA, FLEX, 
AUT. ÚNICO DONO, APENAS 
R$ 84.990,00. FONE: 44 3045-
8500.
________________________________
ONIX HATCH - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 3045-8500.
________________________________
S-10 LT - 4X4, AUTOMÁTICA, 
BRANCA, DIESEL, DUPLA, 
ÚNICO DONO. R$ 98.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
S-10 LTZ - DIESEL, AT., 2018, 
BRANCA, TOP DE LINHA - R$ 
147.900,00 - FONE: 44 3045-
8500.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - TOP 
DE LINHA - C/ 9.000 KM - 2023 
- BRANCA - FLEX - C/ TETO - 
NA GARANTIA - R$ 119.990,00 
- FONE: (44) 3045-8500.

ECOSPORT - MANUAL, PRA-
TA, 1.5 FLEX, ÚNICO DONO, 
2021, LINDA. R$ 74.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
ECOSPORT FREESTYLE - 
VERMELHA, ANO 2019 - R$ 
67.900,00 - FONE 3045-8500.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE 
LINHA. R$ 66.990,00 - FONE 
3045-8500.
________________________________
NEW FIESTA - 2017, BRANCO, 
FLEX. R$ 47.990,00 - FONE 44 
3045-8500.

FORD FOCUS FASTBACK - 
PRETO, LINDO, A TODA PRO-
VA, 2019, SE PLUS, ÚNICO 
DONO. APENAS R$ 64.990,00. 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED 2019 - DIE-
SEL, TOP DE LINHA, REPAS-
SE. R$ 139.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
RANGER XLS - CINZA, AU-
TOMÁTICA, 2020, REPASSE, 
DIESEL. REPASSE: APENAS R$ 
109.990,00 - FONE 44 3045-
8500.
________________________________
RANGER XLS - 4X4, BRNACA, 
2023, NA GARANTIA FORD, 
AUTOMÁTICA. R$ 159,990,00 
- FONE 44 3045-8500.

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.

POLO SEDAN - 2010, PRATA, 
COMPLETO - ENTR. 1.000,00 
+ 60 X 990,00 - FONE 44 3045-
8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE ( RARIDADE ) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

HONDA CIVIC - FLEX, AT., 
BX KM, ÚNICO DONO,  R$ 
114.990,00 - CONTATO 44 
3045-8500. 

ADRIANA FERNANDES

O relator do Orçamento de 
2025, senador Ângelo Coro-

nel (PSD-BA), disse à Folha que 
a situação ficou delicada para 
aprovação do lei orçamentária 
pelo Congresso após o ministro 
do STF (Supremo Tribunal Fede-
ral) Flávio Dino suspender o pa-
gamento de R$ 4,2 bilhões em 
emendas parlamentares.

A decisão, anunciada na últi-
ma segunda-feira (23), véspera 
do feriado de Natal, abriu uma 
nova crise entre Congresso, 
STF e Executivo. Dino também 
mandou instaurar um inquérito 
pela Polícia Federal para apurar 
a liberação desses valores, o 
que foi acatado no dia seguinte 
(25).

A deliberação sobre o PLOA 
(Projeto de Lei Orçamentária) 
ficou para o ano que vem, após 
uma semana intensa de vota-
ções dos projetos do pacote 
fiscal do ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad. Nesse cur-
to período, Congresso também 
aprovou a regulamentação da 
reforma tributária e a LDO (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) de 
2025.

“Eu espero uma harmoni-
zação para que a gente vote o 
Orçamento sem ter obstrução, 
sem ter muitos parlamentares 
contrários. Como está hoje, é 
uma situação delicada com a úl-
tima decisão do ministro Dino”, 
disse à Folha.

Para aprovar o conjunto de 
propostas da área econômica, 
o governo negociou a aprova-
ção de um projeto pelo Con-
gresso de regulamentação do 

pagamento das emendas. So-
mente depois do acordo, é que 
as emendas começaram a ser 
liberadas.

“Fica uma situação muito 
delicada. O Parlamento toma 
uma medida. O Executivo cor-
robora, e aí vem o Judiciário e 
corta”, insistiu o relator.

Ângelo Coronel informou 
que fará nos próximos dias 
uma sondagem mais aprofun-
dada do clima para a votação 
do PLOA na volta do recesso 
parlamentar de fim de ano. Ele 
defendeu uma reunião da cú-
pula do Congresso e de lideran-
ças partidárias para buscar “a 
paz” entre os três Poderes.

“Já que vai mudar o presi-
dente da Câmara e do Senado, 
que haja uma reunião para 
ajustar esses ponteiros. Pelo 
jeito que está, a cada momento 
os Poderes ficarão em brigas”, 
recomendou o senador baiano.

Como a decisão do ministro 
Dino (ex-ministro da Justiça do 

Senado fizesse também o mes-
mo modus operandis que a Câ-
mara fez, os líderes assinando 
para a liberação das emendas 
represadas de 2024”, disse.

Dino atendeu a uma repre-
sentação do PSOL que apre-
sentou novos fatos a respeito 
do pagamento das emendas de 
comissão --alvo de críticas e de 
decisões anteriores do próprio 
ministro pela falta de transpa-
rência.

A representação cita um 
ofício encaminhado ao gover-
no federal e assinado por 17 
líderes partidários da Câmara 
dos Deputados. O documento 
detalhava a indicação de 5.449 
emendas de comissão.

Esse conjunto de emendas 
totaliza R$ 4,2 bilhões e se da-
ria, segundo o PSOL, “sem apro-
vação prévia e registro formal 
pelas comissões, sob o pretexto 
de ‘ratificar’ as indicações pre-
viamente apresentadas pelos 
integrantes das comissões”.

governo Lula) ocorreu após a 
votação do pacote, cresceu a 
desconfiança entre parlamen-
tares de que o Executivo possa 
estar por trás da ação do STF.

O relator disse que prefere 
trabalhar com a “presunção da 
inocência” em relação ao su-
posto envolvimento do gover-
no. Mas ponderou que, se esse 
movimento tiver ocorrido, seria 
a primeira vez na história que o 
governo concorda com a libera-
ção das emendas e depois usa 
um terceiro Poder, o Judiciário, 
para derrubar a decisão acor-
dada entre a Casa Civil e a Câ-
mara dos Deputados.

“Se o governo está por trás, 
piora mais ainda mais, porque 
neste caso estaria havendo 
uma ruptura de confiança en-
tre o Parlamento e o Executivo”, 
disse o relator.

“Foi somente a Câmara [o 
impacto da decisão do ministro 
Dino]. Mas provavelmente iria 
acontecer a mesma coisa se o 

Relator diz que decisão de Dino sobre emendas torna 
aprovação do Orçamento mais delicada
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